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I. /1vrRoDuçAo 

Este trabaiho foi, em sua versão original, realizado para ilustrar debate proniovido 
pela Itati Seguros S.A., que contava coni a participação dc advogados c tëcnicos 

securitários. Após a apresentação, percebendo algumas lacunas, acrescentamos outros 

pontos, o que não o faz, em hipótesc alguma. "arte final". Antes, é uma sum6ria 

apresentaçäo do tema da fraude contra o seguro, urna panorãrnica sobre Os nicios de prova 
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no diroito brasiloiro 0 0 acr6scirno do cxperiências quo virnos acurnulando ao longo do 
quaso vinte anos do conLencioso sccuritkio. 

A dodicação ao direito do soguro o não inorarnento a defesa do urna das partes da 
rolação (sogrado on segurador), alias, éo quo vorn nos proporcionando liçOos iniportantos 
para lutar Sc,  niodo mais eficaz contra Os proconcoitos o a falta do conhocirnonto quo ainda 
imporarn. 

2. UMA V/SÃO JUS-SOC/OLOG/CA DA FRAUDE NO DIRE/TO DO SEGURO 

A fraudo contra o soguro 6 urn problorna do proporçOes agigantadas. cujas conse-
qUências sâo projudiciais não so ao inorcado segurador (soguradoras, sogurados e enLidados 
da Administraçao Püblica do sotor). nias a totalidado do ospaço econOrnico nacional e 
regional - urna vez quo o principio da niutualidado 6 a linha rnestra da ostruturaçäojuridica 
da oporaçäo socurilOria' -, atingindo-so. dosto niodo, Lodos as agontos oconOinicos do 
sistorna, corn diforontos graus do intonsidado. 

Per osLo principio, organizain-so oconornias coloLivas corn o intuito da provonção das 
consoqUências do ovontos danosos 0 potoncialrnonte dosorganizadoros do padrão normal 
do funcionarnonto das rolaçOos sociais. 

Dado quo urna das marcas caractorizadoras da Era Modorna 6 propriarnonto a cortoza 
da ocorréncia do certos acidontos, provcnir-so contra suas conscqUências dosastrosas 6 urna 
forma do rnantor o ritrno do dosonvolvimento das rotaçOes produtivas! 

Assirn, a funçäo social do soguro rovola-so do forma cristalina: garantir, corn o auxilio 
do rnuitos, quo a dosorganizaçao quo atingiu a uns poucos possa sor suporada. Satisfaz-
so o intorosso do todo 0 'sistoma" om quostão, uma voz quo as rolaçOos podom continuar 
a so dosonvolvor, do tat forma quo praticanionto não sojam sontidas as conseqUëncias do 
ocorrido. 

Doste rnodo, fatos quo visorn a prejudicar o funcionarnonto adoquado e normal da 
atividade socuritária tern urn impacto rnuito rnaior do quo a primoira vista so percobo. São 
as prOprias rolaçoos sociais quo [Cm sou funcionarnonto garantido quo sofrorao abatos. 

As consoqUCncias das fraudos dão-se orn uma progrossão diuicitrnonto quantificada 
polos métodos tradicionais utilizados nas ciCncias sociais e mosrno atuarials. Mais 
adoquada a tat probternOtica soria a "microfisica das relaçOes sociais", dosonvolvida do 
forma consistonto polo fitOsofo frances Michol Foucault. 

Por tal rnotodologia podo-so adontrar na arquoologia das ramificaçOos atcançadas 
polos ofoitos do soguro o ontondor-so coma a garantia prostada podo normalizar as 
situaçOcs atingidas por eventos desostabilizadores. 

A con;rario senste, podo-so porcobor, corn claroza, corno quatquer fatha nessa 
"arquitotura" torna-so projudiciat a colotividado, irnpondo urn controto altamonto quatili-
cado sobro as vzlrias otapas do procosso socuritário. 

Crisos cconCniicas o poriodos recossivos tondom a acentuar a ocorrCncia do fraudos. 
corno ja obsorvado por Loito o }3rasi1. "As crises oconOrnico-financoiras quo atingorn 

II  Sobre o principio juridico da niutuatidado. Fábio Konder Coniparato, 0 50gw-v do 
crc'dio, Silo Paulo Ed. RT, 1968: J. J. Garrido y Comas. Ensavo para two teoria do 
In wwnalidad, Barcelona : Bosch. 1960. 

Sobro a conceilo do acidonte corno rnarca da rnodernidadc, Lola? ,,,-ovidence. do François 
Ewald, Paris 13crnard Grasset, 1986. 
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urn Pals tendeni a provocar o incromonto do tais açOes dolituosas. orn progressilo 
acontuada ( ... ):' 

0 ospociflco momonto oconôrnico quo vivonios no final da ddcada do 90 torna osta 
quostäo mais dolicada ainda, pois, ao rnosrno tompo om quo vivornos urn perfodo do crises 
ciclicas (corn potoncial aurnonto do fraudos), a irnporlãncia do soguro - corno mcio do 
diminuir o irnpacto das turbulCncias o ocorrCncias danosas - aurnonta considoravelmorite. 

A transnacionalização de urna séric do práticas oconOrnicas. 0 vortiginOso doscnvol-
virnento dos transportos o da inforrnação o a predorninância da "financoirização' corno 
padrao hogernônico da oconornia mundiat nos üliiunos vinto e cinco arias trouxeram corno 
rnarca irnprovista a instabilidado ostrutural o as crises ciclicas.4  

Noste contoxto, a alividade securitária toni sua irnportância rnultiplicada: as garantias 
contra ovontos dosestabilizadores passain a ser urna garantia das coletividados contra as 
conscqUCncias ainda desconhecidas, rnasjO tornidas. do prOprio proccsso do glohalizaçilo. 
do qual inuitas vezos alOnitos ouvimos falar, sern idéia das forinas do defesa do quo 
dispornos.' 

Porérn, polo rnesrno motivo quo a atividade securitOria avulta em irnportãncia - urn 
porlodo do crise -, tondo a ocorror o auunenlo do Iraudes, urna vex quo alitudes iliciras 
contra o soguro rnuitas vows passarn a ser a "ültirna tentaliva" daquolos quo "naufragararn 
nas turbulCncias". 

Desta forrna, para quo 0 nogócio juridico do seguro cumpra suas funçOos do forma 
consistonto o construtiva, 6 preciso quo sua "arquitotura" social n5o sofra revezos, quer 
oriundos do "rná construçäo" (por exornplo, sogurar objetojá sinistrado. ou segurar bascado 
orn informaçOes orrOnoas apresentadas polo segurado), quer oriundos do "trernores 
externos" (por exernpio, sinistros produzidos do forma planejada polo segurado ou terceiro 
benoficiOrio, ou o exagero na roclarnaçäo por patio do segurado). 

°' LEITE, Sergio doS. e BRASIL. José Abolardo B. Moura. 'As fraudes contra o niercado 
sogurador". Codenios de Seguro, ano Ill, n. 22, p.  26, São Paulo : Funenseg, 1985. 

(41  Tat tcsc 6 exposta entro nós corn rnaior visibilidado pelo cientista politico José Luis Fiori, 
da lJnivorsidado Fodoral do Rio do Janoiro, em vârios tivros, colno, por exeniplo: En, 
busca do dissenso perdido, Os ,noedeiros Jo/sos o Pot/crc dinhei,-o: a econonsia politico 
da globalicnçâo (orn parcoria corn a econornista Maria da Conceiçao Tavarcs). Arrighi 
o Wallcrstoin são, no extorior, autores intoressantos para a compreensio desia problcrná-
tica. Do Arrighi, vor 0 (virgo seculo XX c A ilusao do (lose?, vol vussenlo; do Wallcrstcin. 
O capitalisino I,istórico e Elfutusv do In civilizació,, capitalism. Sc nos rccordarsnos das 
crises nas Bolsas do Nova York o Tóquio no final da década do 80. da "crise do Mexico" 
oni 94, da "crise asiáiica" c da "crise russa", coni seus ofeitos ostontoanlcs llas 000nonlias 
da America Latina (alCm. C claro. da percnc e atualissirna questäo cia "ajuda" prestada 
polo Fundo MonctOrio Intornacional no Brasil, no scgtindo seniestre do 1998). enrende-
rernos bern o "carOter ciclico o ostrutural da instabilidade" rcfcrida. 

151  Sobro a toma da "glohalizaçiio'. ver Teorias do glololi:açño. do professor da Unicarnp 
Otávio lanni: sabre o carOter oconôrnico C coniorcial da globalizaqao. do Prof Paulo 
Nogucira Baptisia Jr.. Mimos do globaliza cc-so: sobro globalizaçäo C direito. as trahalhos 
do professor da USP, José Eduarclo Faria. Dim-dma e glo/ialszaçäo do ecanonsIa o Dis'eiw 
no econonsia globalizada. Os livros indicados, alCrn do iratarcni do tornas c :ircas 
diforontcs, trazorn metodologias divcrsas 0 conccpçOcs nuritas vexes antagOnicas. propor-
cionando, dcsta forma. unia panorilniica a rospcito do quo ostO sondo produzido sobre 
a quesião no pals. 
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Tanto uns quanto outros trazern efeitos nefastos a sociedade e as relaçOes produtivas: 
são fraudes contra o seguro, corn conseqtiências que se estendem além do horizonte visivel, 
e que, uma vez consumadas, alterarn as bases de funcionarnento do fundo rnótuo, levando 
a urna situação prejudicial as relaçOes estabetecidas, como atesta o argentino Fernando 
Bosch em trabalho recente, especffico sobre as fraudes contra o seguro: 

"( ...) si bien este delito ataca directarnente at patrimonlo individuat del asegurador, 
prolonga sus efectos indirectamente a todo ci universo de los asegurados, pues, al 
modificarse artiuicialmente los indices de siniestralidad, se altera Ia hipdtesis estadistica 
sobre cuya base se calcula ci valor del riesgo asegurado, y como consecuencia de ello, 
se opera un aumento generalizado del valor de ]as primas o se reducen algunos benelicios 
establecidos en favor de los asegurados, to que, en definitiva, genera un aumento del costo 
general del seguro. Se produce, de este modo, una cierta afectación del conjunto del 
sistema asegurador y de Ia funciOn aseguradora que, como mecanismo solidarlo de reparto 
de riesgos, contribuye al desarotto econOrnico"P 

Entre nOs, embora a produçao acadêrnica sobre o assunto deixe a desejar, tal 
percepção tambérn existe, corno atestarn novamente Leite e Brash: "Como conseqUôncia, 
sobrevern a elevaçao de prérnios e a natural retração de clientes, dirninuindo 0 nómero 
de segurados e instaurando-se urn fenorneno em espiral ( ... ). 0 aumento de fraudes origina 
0 aumento de prémios; em razão disso. 6 menor 0 mIrnero de segurados idôneos, já que 
as tarifas fogern as suas possibilidades; assim, 6 cada vez rnaior 0 percentual de fraudes 
entre as apOlices emitidas".' 

Para que os efeitos destas prthicas sejam enfrentados de forma consistente. 6 
necessária a compreensäo dos instrurnentos juridicos de que se dispUe, principalmente no 
que tange as provas e seus efeitos face ao Poder Judiciário. 

3. MARCO JURIDICO DA FRAUDE CONTRA 0 SEC URO 

A fraude contra o seguro 6 urn fenorneno juridico cuja cornpreensäo correta sO 
6 possfvel através de urna anátise que transcenda rnétodos simplificadores. IDevernos 
analisar posiçOes doutrinárias, as opçUes legislativas positivadas em vários rarnos do 
direito, a evolução das polIticas legistativas e a jurisprudéncia assentada ern nossos 
tribunals. 

Desta forma, o prirneiro passo 6 entender que o fenorneno de fraude 6 dinâmico, não 
estático: a fraude contra o seguro 6 urn complexo de açfles encadeadas, corn o tim de 
receber urna indenizaçAo a que não se teria direito. 

Como explicitado, o seguro tern corno fundamento juridico e técnico a organização 
de econornias coletivas para a arnenizaçäo de conseqiléncias de eventos prejudiciais. 
Tecnicamente descobre-se a quantia corn que o participante de cada fundo contribuirá 
atravds da atuária e da 'Ici dos grandes nórneros". 

0 equilibrio deste fundo reside na rnanutenção de comportamentos comumente 
observados. A fraude alteraria. de forma drástica, a relaçäo proporcional existente entre 
a quantidade de eventos previstos, sua injensidade e os valores cotizados petos integrantes 
do fundo. 

BOSCH, Fernando. El delito de estafa de seguro. Argentina Haniurabi, 1995. p. 34. 
' Op. cit. 
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4. A DOUTRINA ESTRANGEIRA 

O conceito de fraude contra o seguro no direito estrangeiro corrobora a andtise acirna 
delineada, mostrando que sua caracterizaçäo se deve dar do forma ampla, abrangendo 
qualquer ato integrante do complexo de açOes destinado a obter uma indenização não 
suportável de forma Ilcita pelo fundo constituido. 

O direito anglo-saxao, através da construçäo jurisprudencial que the 6 peculiar. 
aponta corno fraude contra o seguro, entre outros, a causaçdo do sinistro, o exagero no 

reclarnaçao e a caracterizacao errónea do sinistro. 

Segundo Robert Merkin. Professor da Universidade de Exeter. "Irauduient claims can 
take many forms, of which the following are the most common. a) Deliberate destruction 

of the subject matter by the assured. b) An excessive claim by the assured. There are many 
exarnples in the cases of overvaluation of the subject matter lost (although here there is 
a fine line between fraudulent overvaluation and a bargaining position adopted by the 
assured) and even claims for property which the assured did not possess. Fraud relating 
to just part of a claim will vitiate the entire claim (...) c) Fraudulent description of the 

circumstances of the loss". 

Para os juristas italianos tampouco 6 diferente. Agostino Ramella aponla corno 
fraude, entre outros atos, a falsa indicação sobre a causa do dano, a indicação de lalsos 
docurnentos e a falsa indicação de valores, corn o intuito de lucro. 

"Anche nell'esereizio delFazione d'indennizzo esiste da pane dell'asicurato l'obbligo 
dell'osservanza delte norme della buona fede. Egti quindi non deve agir corn frode per 

dar consitenza alla sua azione, nè esagerar ('importo dell'indenizzo. Certe Ieggi hanno 
adotato all'uopo speeiati provvedirnenti nell'interesse privato della Compagnia e pur 
quello publico per tutela delta buoa fede nelta contratazioni. Cosi l'art. 40 della Iegge 
svizzera esonera In Compagnia dall'osservanza del contratto e quindi dall'obbtigo 
dell'indenizo pcI caso che i'avente diritto a indenità occulti o riferisca inesattamente 
cireostanze Ic quali escluderebbero o atenuarebbero I'obligo di prestazione della Compagnia. 
quando cib avvenga a scopo fraudolento. rnentre per nostra legge, che nulla di simile 
dispone, sarebbero applicabili le sanzioni ordinarie sul risarcirnento dei danni quando sai 
provato t'atto di frode. Questo avverrebbe net caso di false indicazioni sulle cause del 
danno, di produzione difalsi cerfificari di inorte per conseguir Ia sornrna assicurata, di 
false indicazioni del valore della cosa e del prezzo per lucrar an rnaggior indenni:zo, 

specie ricorrendo a false fatture o attestati inverizieri, di diclilarazione d'essere state 
colpite da sinistro case inesistenti o già consu,nate, infine d'ogni altra asserzione mendace 

diretta ad occultare tasa doppia assicurazione ad an 'assicurazi one per sonuna inferiore 
at valore dell 'interesse assicurato."9  

No direito espanhol, que acompanha a tendência hegemOnica, salienla-se novarnente 
a causaçdo de sinistro, o aurnento ou agravaniento dos 1esc3es, corn a intençao defraudar 

o segurador e a fundo constituido. 

"Corn Ia evolutiOn de Ia actividad mercantil, el legislador penal torna conciencia de 
Ia importancia de Ia aetividad aseguradora. en nuestro pals. corn una importante pnoyecciOn 

MERKIN, Roberl M. ToIler's insurence /,andbook. inglaterra : Tolley L. C. L.. 1994. 
p. 47. 

91 RAMELLA, Agostino. Ti-anato del/c assicurazioni. Miläo : IDotior Francesco Vallardo. 
1921. p.  235-236. 
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internacional, y opta por crear urn ligura que Sc reliera expresamence a Ia estafa a las 
entidades aseguradoras. 

Era necesario pcnsar do lorma adccuada aquellos fraudes quo so realizaran contra 
]as empresas y compaflias de seguros, ya que do esta forma so protegian otros intereses 
do gran Lrascendencia, como ci orden ptthlico, Ia oconomia nacional y ci palrimonio de 
los aseguradores. 

La Reforma Urgcnte y Parcial dcl Código Penal de 1983 dota do nucva redaciOn al 
arliculo 529, que en su apariado 40 establece: 'Cuando so produzca dcstnección, daub it 
ocutación de cosa propria, aqravacidn de lesiones stifridas 0 auto!esión para defraudar 
at asegierador o a un tercero' .'"° 

Para Virec, em consonãncia corn a conccpção dominance, cumpre lenibrar as 
condiçOes objetivas c subjetivas. Assirn, 'Fart. 40 LCA délie l'assureur du contrat si 
I 'ayant droit, dans / 'intention de / 'induire en errete;; dissi,nulc ou dec/are inexactentent 
desfaits qni au,-aient exc/u ott restreint /ob/igation de !'assureur II en est de memo si 
los comunicalions prévucs par ]'art. 39 LCA (y compris cellos que le contrat met a Ia 
charge do t'ayant droit) n'ont pas éte faites ou ont etd tardivement, égalernent dans Ic but 
d'induire l'assureur en erreur. 

La prCtentionfraudu/euse inlp/ique line condition objective (tel/a que / inexact itude 
,-e/atib'e (1/tx circonstances do sinistre op t a to va/cur de /'objet assure) at line condition 
subjective (/'avant droit afait ces ddc/aration inexactes conscienynent, ajin dobtenir par 
lb tine inden,nitC p/us Clevee). Cart. 40 LCA nexige pas quo t'intention d'induire en erreur 
1'assureur ait eu effectivernent pour consequence l'oflre d'une prestation injustifiCe: In 
vo!&Ité de tromper suffit".'' 

Quanto ao direito nacionat, a legislação sobre fraude, na mesma toada que toda a 
nonnatização sobre seguros, C esparsa, tendo corno conseqUência utna produção doutri-
nária de pouco aicance quantitativo e qualitativo. Ainda assiste-se a uma fase embrionária, 
cabendo as geraçOes presences o adensamento da compreensão da probtemática dos 
seguros cos desvendamentos das imposiçUes iegislativas, wino a um sistema mais coerente 
e sótido para as decisoes. 

Tat registro C folio polo mais ilustre dentre os securitaristas José Sollero Fiiho: "No 
tocance a fraude contra o seguro, escassa ë a doutrina nacional com grave prejufzo social 
pela desatcnçao. Os vultosissimos danos sofridos polo Inamps nada mais são do que 
fraudes an seguro social em que opera o instituto para cobertura do pensOes, beneficios, 
atendimento mCdico-hospitalar. Nao se esqueçam dos prejufzos escandalosos, ocorridos 
corn as indenizaçoes do seguro habitacional"," 

"°' MERlNO, Jose Maria Elguero y. La estafa de seguro. Espanha Montecorvo, 1998. 
p. 71. 

(Ill VIRET, Bernard. 0,-oh des assn'vnces pnvCes. Suiça E. S. E. C.. 1991. p. 143. 
SOLLERO FILHO. JosC. 'A fraude no seguro e sua prcvenção". Segairo, esse desconhe-
cido.  Rio de Janeiro Einerj. 1994. P.  30. Prossegue o autor: 'No seguro privado, não 
temos estatisticas válidas do ocorrCncia de fraude entre nós. Ao Icr as revisins do 
jurisprudéncia, estainos imunes a esse nial. No cxterior. os dados são catastrólicos. Nos 
Estados Unidos, o ntimero do incCndios proposicados passou de 1.400, em 1953. para 
dcz mit cm 1982. c as indeniz.açocs viciosas correspondem a cerça pane do total. 0 
inosrno perccuival ocorren na Europa cm 1993. segundo os dados da Experodica'. 
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PorCm. rnesmo rareando a doutrina, C inegável que o legislador deixou urn carninho 
inequivoco para as decisoes sobre fraude. Este cantin/to segue as tendéncias internacionais 
acinla e.vpostas, considerando fraude contra o seguro defornia amp/a, podendo atoner 
desde o nioniento da contrataçOo ate o inomento da exigência da indenizaçao. opus a 
ocorréncia do sinistro. 

Fade ficar carncte,-izada a fraude, por exeniplo, pta controtaçOo do seguro ou 
descrição do sinistro co/il (10/0, /10 causaçOo do/osa do sinistro, no dest'irtua,,ieitro do 
fun cOo do negdcio securitário, co/Il o exagero de/iberado da recla;naçdo. ernie ,nuhas 
owias atitudes. 

Cada Paulo do direito pt/trio que norinatizoli aspectos do fmnde contra o segtcro 
contribui de nlaneira especijica pa/ -a essa amp/a caracteriza cOo. Assini. deteniospercorrê-
los, aijida que de fornia concisa, paia t'isua/izannos as diretrizes norniatit -as que nos 
devein guiar as condutas. 

5. 0 DIRE/TO PENAL 

o direito penal contribui para a comprecnsão da fraude contra o seguro corn urna 
asscrtiva de fundamental importancia: porn que /laja fraude, ndo e ,,ecessa,io quo so 
consume ode/ho, pois somente o emprego do meio fraudulento para a ohicnção dos ins 
ilicitos jC C suficiente para caracterizzS-la. 

o penalista Nelson Hungria, ao tratar do art. 171 do CP, faz as seguintcs obscrvaçOcs: 
"F,vude para o recebimento de inde,nza cOo on "a/or de seguro. Desta niodalidade cuida 
o inc. V do art. 171, configurando-se no fato de que quem 'destrOi, total on parcialmente. 
ou oculta coisa prOpria, ou lesa o prCprio corpo ou a saüde. on agrava as consequéncias 
da lesão ou doença, corn intuito de haver indcnização ou valor do seguro'. Divcrsa,nente 
do que ocorrc com a figura central do estelionato e corn as outras rnodaiidadcs ate agora 
aprociadas, não so exige, aqui, a efetividade da locupletação ilicita e correlativa lesão 
patrimonial do outrem: basta, para existência do crime, a prática de qua/quer dos atos 
,nencioiiados no texto /ega/ como ;neio fraudu/ento dirigido a obtençao da indevida 
vantage/n. 0 so eniprego do ineiofraudtt/entojd Co crime no sen e/emento defrito. Traca-
so, portanto, de crime formal ou de consuniação antccipada') 

Damásio de Jesus, no niesrno sentido. sustenta que "a objetividadejuridica Co direito 
patrimonial do segurador. ( ...) 0 crime C formal, bastandoa prática da conduta 'coal 0 intuito 
do haver indenização do seguro'. Não 3 nccess5rio que o sujeito obtenlia a indevida 
vantagcrn oconomica, sendo suficiente que realize o coniportamento corn aquela finalida-
dc")4  

Magalhaes Noronha afirma que  "patrimonial quo é o delito. segue-sc 5cr 0 patnniOnio 
o objeto jurfdico tutelado. Dispensa-so. destarte. proteção as emprcsas do seguro privado 
0 aos institutos do previdCncia social, quo oxploram as operaçOcs de seguro contra 
incéndio, inaritimos c transportes em geral. acidentes pessoais. no traballio ( ... ). Essas 
sociedades são obrigadas a ter urn capital, a possuir urn pacrirnonio prOprio. corn o qual 
fazorn face as responsabilidades assuinidas e que per isso dove ser defendido. Dado o 
desenvolvinionto quo as operaçOes do seguro, em geral. tern tido. e considerada wa 

HUNGRIA, Nelson e FRAGOSO. t-Ieleno. Co,nentth-ios no Cothgo Penal, Rio dc Janeiro 
Forense. 1980. '. 8, p.  242-243. 

JESUS. Datnisio E. de. Dirdio penal - Par/c especial. Sno Paulo Saraiva. 1986. p. 
452. 
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finalidade, pode dizer-se que a proteçao legal se inspira no interesse püblico, como 
acontece, por exemplo, nos acidentos do trabalbo. 

As viola çôes contra o palriinônio daquelas pessoasjuridicas representani naG so urn 
dana para elas, conio para as segurados, segundo acentua Manzini: 'E Mo é exposto a 
perigo on ofendido sornente a interesse patrimonial, was tambéni aquele da econornia 

nacional concernente a constância do trabalho, e igualmente aquele relativo a integridade 
fisica da classe operária'. Na proteçäo que a Ici dispensa an patrimOnio dos seguradores, 
movida per objetivo do natureza social, não espera que afraude logre efeito concreto e 
real, pois a pune des que seja provado se dirige contra a seguro que, tendo per fundarnento 
o risco, não comporta a ação voluntária do agente, provocando 0 evento"." 

6. 0 DIRE/TO CIVIL 

Corn o objetivo do articular os cornandos diretivos, passarnos agora ao direito civil. 
Para tanto, recorremos ao disposto no art. 147 do CC, que dispOo claramente que "E 
anuldvel o ato juridico: I - per incapacidado relativa do agente: II - per vicio resultante 
do erro, dolo, coaçao, sirnulaçao, ou fraude". 

Salientarnos que o Código Civil porrnite a anulaçao do contrato do seguro - e todas 
as obrigaçOes dde advindas - em várias situaçOcs nas quais so enfrentarn os sofisticados 
enredos arquitetados pelos praticantes de detitos econOmicos contra o seguro. 

Analisarornos algurnas situaçOes onde ocorrem dolo, sirnulação e a fraude, lombrando 
quo a roalidadejurldica edo tal modo dinârnica que tais figuras nunca aparecern so: muito 
polo contrário, enredam-se o entrolaçam-se do tal forma que o emaranhado do açOes 
visando a obter indenizaçAo indevida passa a ser urn verdadeiro laboratOrio vivo para a 
obsorvaçao da diversidade que o direito toma na realidade. 

Caio Mario da Silva Poroira, ao dofinir dolo, é cristalino: "inscrito entre os vicios 
da vontade, o dolo consiste nas prOticas ou manobras maliciosamente levadas a efeito pot 
jima pane, afbn de conseguir da outra urna ernissão de vontade que lhe traga pmveito, 
ou a terceiro. ( ... ) A maticia hurnana encontra rneios variadissirnos do obrar, a fim de 
conseguir sous objetivos. Podo alguérn proceder do rnaneira ativa, falseando a verdade, 0 
se diz que procede per ação ou omissão. Mas é igualrnento doloso, nos atos bilaterais, 
o silêncio a rospeito do fato ou qualidade que a outra pane haja ignorado ( ... ) 

Orlando Gornos registrava que "o dolo consisto em rnanobras ou rnaquinaçOos feitas 
corn o propOsito do obtor uma doclaraçao do vontade que näo seria ornitida se o declaranto 
nao fosse onganado. E a provocaçäo intencional de urn orro. A vontade maliciosa que 
doterrnina o orro pode set do outro contratante, ou do tercoiro. Sornonte quando o dolo 
é praticado por uma das panes, dá causa a anulação do contrato. ( ... ) Não ha dolo scm 
vontade do enganar. 0 anirnus decipiendi d roquisito indispensávet desso vIcio do 
consontirnento. Nccessário que o autor da rnalicia tenha a intenção do induzir 0 deceptus 
em orro".7 

"p NORONHA, E. Magalhães. Direito pe'iol - 2. São Paulo Saraiva, 1979. p. 420-421. 

"61  SILVA PEREIRA. Caio Mario da. lnstituiçöes de direito civil. Rio do Janeiro Foronso, 
1987. v. I, p.  359-360. 

"' GOMES, Orlando. lntmdsvçCo an direiio civil. Rio do Janeiro Foronse. 1987. 
p. 370-371. 
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Desta forma, fica claro que o dolo, na relação juridica sccuritária. pode ocorrer no 
momento da contratação do seguro (por oxornplo. corn a fatsilicaçao dos riscos oferecidos 
ao segurador, o que dosnaturará por completo a alocação dos recursos das oconomias 
coletivas), ou no ,no,nento de ocorrência do sinistro e de sen cornunicado ao segurador, 
para a oxigéncia de indenizaçao (por oxornplo, corn a causação ou caractcrização orrOnca 
do evento ou exagero do valor da rcclamacão). 

Em todos estes casos, ha a intenção do obtor uma declaração de vontadc quo não 
oxistiria caso não estivesse o segurador sendo onganado. 

As inforrnaçoes prestadas polo sogurado tcrão papel crucial nas decisOes tomadas 
polo sogurador, ern funçao da ostrita boa-fe, pela qual se roge o contrato do seguro c polo 
fato do ser esto, rnodernarnento, urn contrato do massa - o que inipossibilita o controle 
sobre as centonas do informaçoos prestadas no momento da ernissão do cada uma das 
rnilharos do apOlicos expodidas per dia no pals.18  

Per isto o art. 1.443 do CC preceitua que segurado e segurador são obrigados a 
guardar no contrato a rnais estrita boa-fe e veracidade, assirn a rospoito do objoto. como 
das circunstâncias o doctaraçOos a ole concornontos. 

Desto modo, 0 segurador tende, seguindo o proceito legal, a oncarar como vordades 
as declaraçOos do sogurado. So esto ago corn dolo, em urn pritneiro rnonionto. C mais do 
que Obvio que o segurador ornitirá declaraçao do vontade viciada, uma voz que ponsa estar 

411) Em trabatho publioado na Revista Brasileira de Direito de Seguros, ano I, n. l,"Apon-
tarnentos sobre a operação do soguros", p.  30-31, sublinhávamos tal aspecco: "0 seguro 
d uma inddstria comptexa, poliCdrica e necossariarnento do grande massa. ( ... ) Pose toda 
a comploxidado, a massa do nogOcios e a prOpria dinâmica dos riscos subjacontes aos 
seguros impöem urn ritmo do oporaçöos que se caractoriza per oxcopcional coloridade. 
Dernonstram-nos exemptos inmoros, como osto: em poucas horas, per força do urgéncia, 
irnpor-se-A uma operação do içarnonto do urn grando transforrnador aplicado para fins 
hidrelttricos. 0 rosponsávcl per ossa operação pretende assogurar-se contra os riscos 
advindos da mesrna, que sempre C complexa, dolicada o envolve valoros acirna da sua 
capacidade do rotenção do riscos. Decide contratar urn seguro, procura seus correlores, 
ostos corrom atrás da colocação do seguro junto a uma seguradora, corn oxtroma urgéncia 
tratam peto telefono, negociam as coberturas o o prêrnio etc., rnas a soguradora procisa 
tambCm redistribuir o vultoso risco; alinal, sozinha, nAo toria como responder sorn 
comprometer a solvabilidado do fundo do prémios que administra. Tera do ressogura-lo 
o o segurador de retrocodé-to. Ou ontão torá de oporar a forrnação do urn co-seguro 
discutindo tudo isso corn os corretores que roprosontarn o proponente etc. So a mcra 
contratação do seguro, que pode tot docorréncias duranto rnuitos dias, ou inesmo moses 
(colocacOos intornas o no mekado intornacional), tornaria impossivol a garantia da 
operação do içamento do iransformador. Ainda rnais lento scria 0 processo caso a 
soguradora oxigissc uma vistoria sobro 0 iransiormador. os cquipamonios quo seriam 
omprogados no içarnento etc., discutindo coin varios consultoros, cada urn ospecializado 
nurna area do conhocimcnto, coniplornontando diligéncias etc. Fora assirn. sompro. o 0 

seguro jarnais atondoria 'as nocossidados dinãniicas 'as quais so dostina. TambC,n nâo 
constituiria urn instrumcnio eflcaz para a proieção das iorças produtivas oxpostas a 
variada gaina do riscos, noin atingiria a nocossaria massa, scm a qual C roalincntc. do 
porno do vista oconômico, jogo ou aposta. Nuina situaçâo utOpica (massa + cxamc 
prCvio), toriainos outros problomas: quanios medicos. ongonhoiros, advogados. quimicos. 
fisicos etc. soriam nocossarios para atcnder it dornanda das seguradoras? MilhUcs? E 
quanto isto cusiaria? Muito niais caro do que os prOprios intoresses asscgurãveis? Qucni 
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ouvindo a verdade. Tal situaçäo 6 suficienie para, inddindo a regra do art. 147, fulminar 
o contrato e as obrigaçOes que dde sobrevieram.19  

0 mesmo guia se repete no art. 1.444, ao dispor que "se o scgurado nAo fizer 
declaraçoes verdadeiras e compictas, ornitindo circunstãncias quc possarn influir na 
aceitaçâo da proposta ou na taxa do prêmio, perderá o dircito ao valor do seguro, e paganS 
o prémio vencido".20  

Duiro vicio quc pode ocorrer no dia a dia c que deve fatalmente espancar a validade 
do contrato 6 a sirnulaçao. Caio Mrio da Silva Pereira, novamente, ao definir a simulaçäo 
6 extremamente claro: "Näo liS na sirnutaçao urn v(cio de consentimento, porque 0 querer 
do agenle tern em mira, efetivarnente, o resultado que a declaraçao procura realizar ou 
conseguir. Mas lid urn defeizo do ato, on urn daqucles que a doutrina apelida de vicios 
sociais, positivado na desconlormidade entre a deciaraçäo de vontade e a ordem legal, em 
rclaçao no resultado daquela, on cm razão da técnica de sua realizaçao. 

pagaria? E se fosse necessãrio rcgular cada sinistro valendo.sc  de uma equipe 
multidisciplinar de cspccialistas? Quanto demorariam os processos cm gerM equal seria 
o custo agregado? A celeridade imposta aos seguradores no rnomento da contrataço dc 
cada seguro (acciIaço e emiss1o) e, igualmcntc, no momcnio da regulaçäo c liquidaçâo 
dos sinistros, 6 inevitável. Por isso o regime da 'boa-f6' 6 tao fundamental. Per isso a 
ma inforniaçao, ou informaço insuficienic, on imprecisa, ainda quc näo culposa, mas 
dcsdc que, de algum modo, possa [Cr efcitos de tal sorte que conhecida a vcrdade o risco 
scria irnediatamente dcclinado ou taxado de outra forma, garantido corn ressalvas etc., 
implica a incidência de uma série de normas protetoras do segurador". 

° Ainda que as propostas scjarn caracterizadas per extrema singeleza, a simplcs nornen- 
clatura do risco subrnctido a cmissão de garantia pclo segurador poderá leva.Io a crro 
se forrnulada indevidamente, como 6 excrnplo a oferta de proposta indicando risco de 
obrigaçao :ão-pecuniária a 5cr cobcrto no ramo seguro-garanlia, quando a verdadeira 
natureza do risco 6 de oL'rigaçao pecunidria. que somcnte cabcria em seguro do ramo 
crddigo. Esta situação fraudulcnta 6 vcriticável quando so sabc que 0 segurador recusaria 
o risco pecunidria ou Ihe dana abrigo mcnos farto, "rnotivando' a aprcsentaçâo de oferta 
pcdindo a garantia mais ccrteira ou vantajosa c, assim, indicando o ramo de garantia 
e nào de crédizo. 

2°) Em recenhissima tcsc de doutoramento, Ronaldo Porto Macedo Jr. trata da atualidadc da 
questão da boa-fé: "0 conceito de boa-fé vem ganhando importäncia cada vez mais 
dcstacada no ãmbito da rcflexao e da prática contratual contcmporflncas, constituindo-se, 
cm boa rnedida, na principal normade ligaçao dodireito contrahual modcrno. As evidências 
deste processo são rnuiias, mas bastaria citar o crescirnento da importãncia do conccito de 
boa-fé no dircito contratual do co/union law nos ültimos anos, bern como a existéncia de 
prcvisOcs cxprcssas nos cOdigos dc dircito privado da maionia dos paises de tradição 
juridica continental européia (civil Ian'). como a Franca, a Alemanha, a ltãlia, a Suiça etc., 
c sua recenhe revalorização. ( ... ) 0 aspecto rcicvantc c comum aos significados posslvcis 
éo dc quc a boa-fé 6 uma norma dc referenda a qual os mcrnbros de tim grupo inantCrn 
suas rclaçocs frenic aos dcmais. Ncste sentido, a boa-Id reporta-se iicccssariamcntc a urna 
cornunidade dc valorcs c cxpeclahivas coinpartilhados. Por outro lado, cabc noLan tambdm 
quc ha vários aspedhos nos quais a boa-fe sc nianifcsta. Ela pode se inanifcstar positiva ou 
ncgahivamcnte, enquanto urn excludente da ma-Id. ( ... ) A boa-fé pode sen vista como fontc 
pniniania da responsabilidade contratual, siIuaço cm que cia ganha absoluta centralidade 
para a iconia contratual. Dentro de uma tal visflo, as obrigaçocs surgeni porque a sociedadc 
assim as impUc. H5, contudo. ouhros objctivos e valores da sociodade, coma as idCias dc 

Cansiste a simulação em celebrar-se urn 010. que ten; aparencia noi-,nal, mas que. 
no verdade, nOo t'isa ao efeizo quejuridicaniente devia produzir. Coma em todo ncgOcio 
juridico, iui aqui uma declaraçao do vontade, mas cnganosa".2' 

0 antigo menciona fraude. Utilizando-nos novamento de Caio Mario da Silva Pereira, 
temos que "fraude 6, pois, segundo os principios assentados cm nosso dircito, cm 
consonãncia corn as iddias mais cortas, a inanobra corn ojito de prcjitdicar terceiro: c 
tanto se insere no ato unilateral (caso em que macula o negOcio ainda quo dela não participe 
outra pessoa). como se imiscui no ato bilateral (caso em que a rnaquinaçäo 6 conccrtada 
entre as panes). Distinguc-se dos dernais doleitos dos negOcios juridicos. Difere do erro 
em que o agente procode corn pleno conhecimento dos laws; do dab. cm que. ncstc. o 
agonte 6 induzido a engano dc que resulta a dcclaraçao de vontade; da coação se distancia 
pela inexistCncia do processo do intirnidação que C cicmento desia; corn a simulação nan 
se confunde porque não ha, cm sua otiologia. o disfarce para 0 negOcio juridico, que se 
apresenta caractcrizado nos seus oxtrernos normais. (...) Setis requisitos são a niti-fé (...) 
e a in/en cOo de inipor urn prejuIzo a terceiro". 2  

Assirn, as maquinaçOes e manobras para a "Iabricaçao" do situaçOes artificiais quanto 
aos fatos ocornidos no momenta de fechar a contrato ou no rnomcnto da exigCncia da 
indcnização (qualquer quc seja sua natureza, se fisica, linancoira etc.) caracterizariani 
fraude, uma vcz que scmpre tcniam tanto a ma-fe quanta a intcnçäo dc impor prejuizo 
indevido a terceiros (o segurador c. conscqUcntemente, a coletividadc de scgurados que 
formou o fundo adniinistrado pelo primeiro). 

Outro dispositivo importanto éo art. 145, quc dispOo que "6 nulo a atojuridico: (...) 
11 — quando for il(cito, on impossivol, o set, objeto". 

A conclusão a ser exiraida da leitura articulada deste dispositivo cm confronto corn 
os conccitos definidores da atividade sccuratOnia 6 quc pode ser considerado juelo o 
contrato de seguro em que ocorra fraude por par/c do segurado, visando, deste inodo, 
a receber indenizaçdo a que i;Oo teria direiro, pois isto agregaria urn eleniento ilicito no 
objeto do contrato. 

Lernbrarnos que "C..) o objeto do ob;-igaçao é u/na presto cOo. c cstc sempre constitui 
urn fato hurnano, uma atividade do hornem. uma atuaçaa do sujeito passivo". 3  

A prestação a que a segurador esiá obrigado 6 a dc garantir indeniza cOo quanto a 
passivel ocorréncia de even/os danosos, desde que estejarn cm profunda sintonia corn as 
condiçOes pné-estipuladas no contrato. 

A base conceitual desta interpretação C quc não se pode acoitar condutas contrárias 
ao acerto contratual (c, portanto, exacerbadamcnte antijuridicas) determinando indcniza-
cOos. Carvalho Sanios, analisando estos dispositivos, 6 clara ao afirmar quc "o COdigo nada 
mais faz aqui que aplicar. no contrato do seguro, as principios gerais. dc acordo corn as 
quais a validade do atojuridico requcr objcto licito (art. 82), sendo nulo onto cujo objeto 

jushiça distributiva ou bern-estar dos individuos. quc deveni scr balanceados ou cquibibra-
dos corn os intoresses pnivadas dos coniratos. Tab equilibria é feito atravCs do concciho dc 
boa-IC. Ncsie scntido, a dircito contratual nioderno ovidencia a hcnsão cnire pdlos c 
dircçOcs, ou principios e contraprincipios' (Cout)atos relacionais e d(fesn do conswnidor. 
São Paulo : Max Lirnonacl. 1998. p. 22 8-30). 

(Ill op. cit.. p.  367. 
C1) cit.. p. 371. 

Op. cit.. v. 2, p. 21. 
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for ilicito (art. 145,11). ( ... ) Nub, por exeniplo, seria 0 seguro que adniizisse a indenizaçoo 
ainda que o logo posto ao prêt/jo o fosse propositadaniente palo segurado, ou seus 
preposzos".24  

Beviláqua engrossa o coro desta corrente ao sustontar que "o art. 82 da pane goral 
afirrnou o principio do que a validade dos atos juridicos requer objeto ilicito, eo art. 145, 
11.fulniinou de nulidade absoluta aquele cujo objetofosse il(cito. Nao podia o contrato 
do seguro fugir a esta regra, e era iniltil repetila a respcito dole".23  

Para Pedro Alvim, olaborando urna sinteso das várias quostOes expostas, "consoante 
nosso direito cornurn, E anubá val o ala jurIdico: per incapacidade relativa do agonto; per 
vicio i-csultante do erro, dolo, coaçäo, sirnulaçäo ou fraude (art. 147). Estas norinas se 
aplicain tanibe,n ao contrato de seguro. Pode ser anulado, per oxemplo, se for contraido 
per urn monor, relativarnente incapaz; se o segurador for induzido porfraude ou data a 
aceilar o risco, niediante dec!araçoes inexatas da proposta. Mas Os proccitos especiais 
sobre soguros contemplam outros casos do anulabilidade inorentes ao contrato: Sent/a, o 
seguro excessivo e provado que o segurado obrou de ,tid.fe, terd o segurador direito de 
anuld-bo, Se,,t restituição do prêlnio, lie,n prejuizo da ação penal que no caso couber (CC, 
art. 1.438). A inexistência do risco anula o contrato, porque seu objeto se torna impossivel; 
mas, Sc esta impossibilidado é suporveniente, o contrato é anulável. E 0 que se verifica 
no caso do seguro do incêndio do urn imóvcl que vcio a ser demo1ido, duranto a vigéncia 
do contrato. Se o segurador näo concordar corn a rescisäo o segurado poderA pleitcar em 
julio sua anulabilidade. 0 COdigo Civil, per sua vol, acresconta: nulo seth este contrato, 
quando a risco, de que se ocupa, se jibiar a alas iffcitos do segurado, do beneficiado pebo 
seguro, ou dos representantes e prepostos, quer de urn, quer de outro (art. 1 .436)".26 

7. 0 DiRE/TO COMERCIAL 

Diferente näo é o esplrito da lcgislação cornercial edo entondirnento consagrado na 
doutrina. Afraude 6 entendida tambérn neste rarno de maneira ampla, canto quabquer ação 
que tenha canto objetivo a desvirtua,nen:o dos bases em que se assenta o negdcio. 

o art. 700 do CCo dispUe que "sernpro quo se provar que 0 segurado proccdeu corn 
fraude na declaraçfio do valor dcclarado na apOlice, ou na que posteriormente so flier no 
caso do se não tor feito no ato do contrato (arts. 692 e 694), o Juiz, reduzindo a cstimação 
do objeto segurado ao scu verdadoiro valor, condonará o segurado a pagar ao segurador 
o dobro do prërnio ostipulado". Cart. 701, corn o mosmo espirito, assegura que "a cláusula 
insorta na apOlice - valba mais ou valha rncnos - não roleva o segurado da eondenaçao 
por fraude; nern pode sor valiosa scrnprc que se provar que a objeto seguro valia monos 
dc urn quarto quo o preço flxado na apólico". 

Ha muito a concoito do fraude no direito cornorcial está ostabelecido. Segundo o 
rnagistdrio do Carvaiho do Mondonça, sabo-se que. "goralmonto, a fraude consisto em 
rnachinaçOos dolosas emprogadas para onganar aquello corn que se contracta".2' 

21) SANTOS, J. X. Carvalho. C'ddigo Civil bnvsilciro intcipsrtado. 10. ed. Rio do Janciro Freitas 
Bastos. 1981. p. 268. 

251 BEVILAQUA, Clóvis. Cthdigo Civil dos Estados Unidos do lirasil - co,nentado. p. 567. 
Rio do Janeiro : Rio, 1979. 

' ALVIM. Pedro. 0 contrato (IC SCgIiI0. Rio do Janoiro Forense. 1983. p.  495. 
2b  MENDON(;A, J. X. Carvaiho do. Tratado de dirciio co,n,nc,rial b,-a:ileiro. Rio do 

Janciro Besnard Frères, 1916. ". 7, p. 545. 
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Corn lastro nosta concopçäo. assovora Pedro Alvim que '0 Código Comercial 
brasilciro fulmina do nulidado, entre outros casos as soguinlos (art. 677): a) a seguro [otto 
per pessoa que não tonha intorossc no objeto segurado; b) que recair sobro algurn objeto 
cujo seguro 6 proibido; c) seinpre que houver prova de fraude ou falsidade por alguina 
dos panes; d) quando o objeto do seguro não choga a ser posto em risco; e) 0 seguro de 
morcadorias que se conduzirom em cirna dos convés, não se tondo fcito na apOlico 
doclaração oxpressa desta circunstancia: 1) sabre objotos que na data do contrato se 
achavarnjá pordidos ou salvos, havondo prosunção fundada do que o segurado on segurador 
podia ter notfcia do ovonto ao tempo em que se cfotuou o soguro"? 

Alérn disso, prossogue a autor, ao Lunar do momonto da fonrtação do contrato. "figura 
no Código Cornercial brasilciro (art. 678) que a seguro podo tarnbém anular-se: a) quando 

o segurado ocubta a verdade ou diz a que ,iiio d wit/ada; h) quandofaz declaraçao crô,iea, 
cabando, falsificando ou alterando fatos ou circunstdncias. ou produzindo fatos ou 
circunstdncias it/jo existentes, de tab natureza e irnportáncia, que, a ,ião se tc,'enl ocultado, 
falsificado ou produzido, as seguradores, ou n/jo Itouveran; adn;itido o seguro, on 0 leriarn 
efetuado debaixo de prdnlio !naior e ,nais restritas condiçoes.-9  

Fábio Konder Comparato, procurando urna forma adequada do emender nossa 
legislação através do diroito cornparado, sustonta que "0 Código Civil italiano filiou a 
fraude a loi no olornonto causal do nogOcio, rcputando 'ilicita a causa, quando a contrato 
constitui o rnoio para oludir a aplicaçao do urna norma imporativa' (art. 1.344). Ou seja, 
reconhoce-se que ha urn desvirtuaniento da fun cáo econo,nico-social do negócio, aca'-
retando a faiha do objetivo visado palo legisbador")°  Parafrasoando a autor, importa 
definir, no caso do seguro, ossa finalidado ou objetivo cludido pela rolaçäo "segurado o 
segurador". Em outras palavras, em função do que objetivos a loi garanto 0 funcionamento 
do [undo socuritário? 

Nossa linha do raciocinio, ocorrefraude quando desvirtua-se afunçao econô,nico 
social do seguro, urna vez qua justainente sua equibibrada existência do objetivo da Ici. 

Ora, como virnos fariarnento, afunçao do seguro d garantir que ofundo constituldo 

inutuarnente, do acordo corn a observaçAo das tecnicas atuariais, possa suporrar defornia 
equdnune as previsöes as conseqllências defatos adversos, tornando o imprevisto urn fator 

incapax do gerar desorganizaçäo. 

A causação do sinistro, sua caracterizaçäo orrOnoa, 0 cxagoro da roclarnaçAo on a 
prestaçäo do inforrnaçOos falseadas no mornento da celebração do contrato (que podorn 
acarrctar, inclusivo, indovida alocaçäo do risco) são açOes totalmonto inosperadas, que 
altorarn do forma drástica o funcionamento do lundo cornum, prejudicando sobrcrnaneira 
a funçäo oconornico-social do seguro. Dosto modo, percobe-se clararnento quo a esséncia 
do instituto da fraude contra o soguro no direito cornercial soguo o "Ito vormolho" oxistento 
orn todo nosso ordonarnonto. 

ImportanLo salientar que a ma reprosentaçäo não dolosa do risco. do sinistro o do 
prejuizo não são considoradas atitudes que possarn caractorizar fraude. 

Na linha do conceito luncional, clareado por Comparato. sustcntamos que unia outra 
exceção 6 a fraude inexistente ou a falsa fraude: subjetivarnentc ocorro fraudo, mas isto 

211  Op. cit., p.  493494 

Idem, p.  495. 
LII COMPARATO, Fabio Konder. 0 pot/art/c connobe has sociedudes nwnwias. Sto Paulo: Ed. 

RT. 1977. P.  284. 



24 RT-772 - FEVEREIRO DE 2000 - 89.' ANO 

flão Sc sustanta quando da uma análise mais acurada da situação. Corno axemplo, poda-
se altar o caso de eventual conirato no qual o segundo acradita estar comaicndo fraude 
através da modificaçao das inforrnaçOcs para anquadrar o sinistro nas condiçOas da apdlicc. 
Entratanto, o sinistro vardadeiramente ocorrido já se enquadrava nas condiçOcs, scm o 
conhacirnento do segurado. Ou saja: de law o sinistro ocorrido estava cobarto palo 
contrato, davendo, portanto, em havando a consciãncia dasta situação lático-jurfdica, 
ocorrer os afaitos devidos palo sagurador. Tal conclusão deriva dos postulados fundantas 
da logica juridica formal, uma vez que é impossIval caractarizar algo como aquilo que 
asic aigo não 6.11  

& 0 DIRE/To PROCESSLIAL CIVIL E A QUESTAO D4 FRAUDE: AS PRO VAS 

A fraude contra o saguro é uma figura juridica capaz de impadir que a indcnização 
seja paga. Quar em 1unço das consaquências civis ou comarciais. Aldm disso, várias açöas 
fradulantas, como visto, acarratam conscqUëncias panais, por restaram cnquadradas como 
astalionato. 

Cumpra-nos, naste momanto, comprccndcr quais são os inecanisnios que perinhteilt 
provar a ocorrência defratede contra o seguro. Em vista dasta abordagam, cabam alguns 
questionamantos: ate que ponto a visão que os operadorcs da atividada de saguros tern 
de alguns instrurnancos, como o laudo pericia!, per axamplo, C a mais adequada e aficianta 
para tratar dos problarnas da frauda? Estarão estas operadoras aptos a produzirent 
relatdrios duranie a regu/açEio de sinistro que se sustenze,n perante tin: debate judicial? 
Qual 6 o posicionamento dos Juizas parante as provas pariciais a a figura dos peritos? B 
os paritos, qual 6 a formaçao da que dispOern? Como se comportam? 

Estas são algumas quastOas importantas para que possamos dalirnitar outros aspactos 
do problama da fraude, urna vez que o ponto da vista da prCtica forense nos parmita 
enxargar a quastäo em movimento. 

8.1 As espécies de prova: Il/na V5ÜO geral 

Para uma visão geral sobra a qucstão das provas em nosso diraito, davamos iniciar 
palo art. 332, que traz as primairas disposiçOas sobrc o tema. "Todos os inaios legais, barn 
como os moralmante lagitimos, ainda qua näo aspacificados nasta COdigo, são hábais para 
provar a vcrdade dos fatos, em que se funda a ação ou a dafasa?' 

LI} Scgundo Fcrnando Coalho, Lógica jus-(dica e interpretaçao dos leis, Rio de Janeiro 
Foransc, 1981, p.  210: "No piano IOgico-forcnal, a interpratação juridica procura aplicar 
as lais do pcnsarncnto corrcto, tal como são sisiamatizadas pela ciCncia da iOgica. Estas 
lais são quatro, a sabar: a) o principio dc idantidade, b) o principio da contradição, c) 
o principio do tcrcciro cxcluido a d) o principio da razão suf:cicntc. 0 principio da 
idanudada atirnia qua unia coisa C idéntica a si masma a não ao scu contrário: aic sc 
anuncia: 0 que é, ë, o qua não 6, não 6'. Na anotação sinihólica da Iógica conicrnporãnca, 
poda sar cxprcsso palo signo maianthico da iguaidadc: A = A. constiluindo o juizo 
anailtico por axcclCncia, pois o atribulo nflo sorncntc cstá contido no sujaito como 
tambCrn coin ala sc idcniilica. Outra iorrnulaçao dassc principio C a seguinta: 'Unia coisa 
C idCntica a si uncsina". Assirn. no caso ralarido, scria inipossival considararcoino frauda 
aquiio de Into não 6. 1-louva o sinistro em conformidada coin as astipulaçOcs contraivais. 
dasancadeando-se. assini. os cicilos consaqucnlas. 
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Tratando das caractaristicas das provas, sustanta Humbarto Thaodoro JtThior que 
"toda prova ha da tar urn objato, unia linalidada, urn dastinatário, a davcrá ser obtida 
madiante maios a mCtodos daterminados. ( ... ) Os maios lagais da prova são os pravislos 
nos arts. 342 a 443: mas, alérn dales, parmita o Código outros não aspacificados, dasda 
que 'moralmanta lagitimos' (art. 332). Ha, outrossim, urn metodo ou sistama procassual 
praconizado iegaImanta para o amprago dos rnaios the prova qua forina 0 procadirncnto 
probatório minuciosamanta ragulado palo CCdigo a que dave sar obsarvado palas partes 
a palo Juiz para que a apuração da vardada fática saja aficaz para fundamantar a justificar 
a santença".31  

Ponies da Miranda dafinia que "rnaios da prova são as fonias probantas. os niaios 
palos quais 0 Juiz recaba os alarnantos ou motivos da prova: os docunicntos. as 
tastarnunhas, os dapoimantos das panes. Elamantos ou inotivos the prova são os inloniics 
sobra fatos, ou julgamanto sobra alas, que darivam do ainprago daqualas rnaios (quando 
a tastamunha diz, por examplo, que viu A farir B, ou assistiu a antraga da coisa por B 

a C)")3  

Dc mu porno de vista !:isrórico, costuma-sc apontar as ordálias a os jurarnanlos conio 
primitivos meios de prova, antacadantas as contarnporãnaas concepçOas. Eniratanto. 
"preciso ara, coin a abolição das ordálias, coin a condenação do dualo no principio do 
sCculo XIV, se astabalacar urn meio da prova qua àqueias substituissa a sarvisse para 
corrigir os vfcios a abusos rasultantas do mau uso do jurarnanto. Voltararn-se antão os 
povos para a prova tastamunhal. Porqua corn a condanaçao das ordáiias, cujo rainado na 
Idada Media afastou ou raduziu ao minirno aquala gCnaro da prova, sc rastaurou 0 prestigio 
que a tastarnunha ineracara na AntigUidada a sobramodo am Roma. (...) Aconipanhando 
a prova tastemunhal, dasenvolveu-se a prova literal, dapois que a ascrita foi dascobarta. 
( ... ) Ratornava-se, per assa forma, a prova tastamunhal a a literal dos rornanos. coin 
abolição das ordálias a a cvolução do juramanto. Tabeliãas. coin carátcr püblico. forarn 
instituidos, atribulda autanticidade aos atos por alas lavrados. Quando se cornpreendau qua 
a ascritura C urn testemunho dificilmanta corrompido, em Franca proinulgou-sa conhacida 
ordenação, que se dava a L'Hospital, astatuindo a proibição da prova tasiernunhal para os 
contratos suparioras a cam libras, a manos que houvassa começo da prova ascrita. ( ... ) Daf. 
do sCculo XV, mais ou manos, a prova literal antrou em dafinitivo no sistama probatOrio. 
sampre a cada vez mais ganaralizando o sau uso, obrigatório a indispansávai para a 
apuraçäo da uma porção, dia a dia major, da atos a aonvançOas, am todas as lagislaçOas 
dos povos modarnos. Dapois do sCculo XV, abria-se ao mundo o diraito probaiOrio qua, 
da aparfaiçoamento em aparfeiçoamento, pardura no direito conternporãnao. Parrnanacc-
ram as provas tastamunhal a literal: mantava-se ainda ojurarnento, sob vLlrias inodalidadas. 
rnas rastrito a dadas hipOtasas a ultirnarnanta mais compraandido como 'comproniisscf do 
que corno apalo no tastamunho divino; surgiram as vistorias, arbitramantos a mais axarnas 
pariciais, bem como se estabalaceram a conuissao a o intarrogatCrio das partas") 

01I TFIEODORO JUNIOR, Huinbarto. Cut-so 'Ic direijo processsra/ civil. Rio da Janairo 
Forense. 1997. v. I, p. 417. 

°" Co;neniários 00 Código nc Processo Civil. Rio da Janairo : Foranse. 1974. t. IV. p. 222, 
04)  SANTOS, Moacyr Aniaral. P,-ova judiciária no citel e conterciaL São Paulo Saraiva. 

1983. p 32-38. Sobra o inesmo tarna, prolicua raflcxão da ChaIrn Pcralnian. &igiea 
juridica, São Paulo : Martins Fonics. 1998. p  35-37. "Esiudando a liistória da prova 
judiciaria, notaranios que no Ocidenta. ate o Concilio da Latrão (1215) c its '-azas. 
masmo mais jarda, a prova dos fatos c nasmo a prova da jusiica da nina causa era 
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Os ordenamentos estrangeiros o as diversas cuituras jurIdicas trouxeram aspectos 
importantos a consoiidaçao do direito probatório. 

Partindo de uma anáiise luncional, Ddhring traz proficuas expiicaçOes, que influen-
ciaram grande pane da doutrina ouropéia. 

'La finalidad do Ia labor probatoria os ponor en claro Si Ufl determinado suceso (o 
situaciOn) se ha producido realmonte o, en su caso, si se ha producido en una forma 
determinada. Con ci auxilio do Ia instrucción probatoria, ci averiguador intonta formarse 
on juicio acortado sobre ci estado de los hochos. Si ya tionc sobre, ci caso una opinion 
provisoria fundadaen presunciones, escrutará si esa opiniOn es acertada. Toniendo en mira 
ospocialmente cOmo se va formando Ia convicciOn, osto puode expresarso tarnbién asi: ci 
juzgador quioro osciarocer si hay puntos do apoyo suficiontos para suponer que son ciortas 
dotorminadas circunstancias fcticas y si, conformo a osto, puode considorarso convoncido 
do su roalidad. Modiante ci procedimiento probatorio se busca crear una concepciOn del 
esLado do los hochos quo sea sogura, vincutanto también para terceros. 0 poner en ciaro 
que tat concepciOn no es ascquible. Esto vale por igual para ci procodimiento penal como 
para ci procoso civil, ci !itigio administrativo y las dcmás cspecios do proceso. ( ... ) Por 
regia general, ci objoto quo se persiguc con tales ompcflos son hochos; hochos do cuya 
oxistoncia ci icgiiador ha hocho dopendor Ia producciOn do una consecuencia juridica, o 
circunstancias fácticas no intograntos do una hipOtosis logaimente normada, las cualos, sin 
embargo, con el auxiiio de Ia oxperiencia, permiten deducir In oxistoncia do otros hechos 
que constituyon, por su parte, una caracterIstica legal do una hipOtesis (indicios). Un grupo 
especial do osas circunstancias fácticas sOlo modiatamente relovantos (indiciarias) io 
constituycn aquellas que permiten arribar a una conclusiOn sobre Ia fidedignidad do un 
testigo o Ia confiabilidad the una informaciOn documental?'3' 

fornocida pelas ordálias, consideradas o julgamento de Deus. Quom triunfasso em urn 
ducio, na prova da água, do fogo ou do qualquer outro rnoio admitido, provava assirn 
que Deus o dosignara como aqucic que dizia a vordade, que dofendia uma causa justa. 
Conforme uma tradição medieval do inspiraçäo diferente, a realidade dos fatos contes-
tados dovia cslar atostada polo juramonto do urna das panes, acompanhada for urn 
nümoro variávol do 'co-jurantes', cuja prescnça não deixava do improssionar o Juiz. A 
partir do século XII 6 a confissão do acusado quo, cada voz mais, constitui a prova que 
inspira mais confiança, do modo que se buscou obte-la for todos as rnoios, inclusive a 
torLura. Tendo-se osLa gonoralizado, a conflssão arrancada medianto torturas tornou-se 
cada vez mais suspoita ( ... ). Sob o Amigo Regime, por causa da rojoição das ordálias, 
brain introduzidos moios do prova do diroito culto, onsinado nas univorsidades, quer se 
tratasso do diroito romano ou do diroito canOnico. Em oposição aos diroitos bárbaros, 
nos quais muitas vezos ova o acusado que dovia bornecer as provas do sua inocëncia, 
admicir-se-á quo do autor ou o acusador quo dove provar aquilo quo afirma. A importãncia 
do juramonto, resquicio das ordálias, diminui: sou papel 6 roduzido ao do uma prova 
suplotiva. Os amigos co-jurantos transformam-se cm tostomunhas da moralidado. Aunion-
ta a importãncia do dopoimonto, mas sou papci limita-se cada voz mais no que as prOprias 
testomunhas viram ou ouviram ( ... ). No Final do Aniigo Regime estaboloccu-se urna 
hiorarquia legal do provas dianto da qual 0 Juiz tinha do curvar-se, nias jâ no sdculo 
XVIII, sob a influência dos livros do Beccaria, principaimonto cm diroito penal, a prova 
dos fatos passarä a dopendor cada voz mais da intima convicção dos iuizos' 

LI  DOIIRING, Erich. La 1n-ncha - SI' pracilca v aprcciación. Buenos Airos Ejea, 1986. 
p. 12-13. 
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Molondo, cm obra do suma importãncia, apontava quo. fundarnontalmonto. a prova 

é liberdade. "La vida ostá formada por hochos; se discuto sobre hochos: y do ollos nace 
ci dorecho: ox facto oritur ius. El puro derocho, dosconectado do los hochos, no oxisto. 
El derocho que se aplica al hocho, ol hocho que se subsume en ci dorocho, son, no 
fenOmonos reciprocos, sino ci mismo fonOmono. Y para roalizarlo nos hace faita Ia prueba, 
que ya hemos visto que os a lo largo do osos capitulos que oxigo su ostudio o do los 
problomas que piantoa su conocimionto. Poro nos falta una facota do cada uno do ollos. 
Ia cual rospocto do todos solo puodo oxprosarse con una palabra que aponas he utilixado 
a In largo do osta oxposiciOn, ala cual cabo atribuirle un titulo que, no par efoctisia. dojarfa 
do sor oxacto. Sc to puodo titular: Ia pi-ueba es Jibe rdad. Sin liberdad no ltav prueba: podia 
haber, canto lie dicho a,ites, sucedaneos, sustitutivos de prueba, pci-a no ve,'dade,'as 

pruebas."6  

Quanto a quostão do quom dove provar. o ordonamonto pátrio. no art. 333. ostaholoco 
que '0 Onus da prova incumbo: I — ao autor, quanto ao fato constitutivo do sou diroito: 

11 - ao réu, quanto a oxisténcia do fato inipoditivo, niodificativo ou oxtintivo do diroito 

do autor". 

Frodorico Marques 6 Iócido ao tratar da quostão. "As normas produtoras do efeitos 
juridicos constituom, em ültima análiso, verdadoiras configuraçOos abstralas do fatos e 
acontecimentos, a cuja oxistëncia se prondorn as consoqüências do ordom juridica que as 
precoitos logais provêom e disciplinam. Noccssário 6, por isso, que a pessoa que pretenda 
obter esses efeitos jurIdicos previstos nos nornias e regras da lei prove e deinonstre a 
existência dosfatos de onde tais efeitos se originani. Corolário desso fenontono é a regra 
do que 'cada pane suporta o onus da prova sobre a existéncia do todos Os prossupostos 
(inclusive os nogativos) das normas scm cuja aplicação nAo pode tor Oxito sua pretonsão 
procossual. Como osfatos indicados pelo autor são elenientos constitutivos do pedido que 
deduziu em juizo, cabe-Ihe a onus de provar esses fatos para que sua pretensao seja 
acoihida e julgada procedente. Quanto ao rdu, os fatos que the incumbo provar são os 
que forom invocados como oxtintivos on impoditivos do pedido do autor'." 

(36)  MELENDO, Semis. La pi'ueba — Los gi'andes temas del deircho prnbato:-io. Buenos Aires 
Ejca. 1978. p.  22-23. Prosscguo o autor: "Si la pruoba es verificaciOn, y croo que dificilrncnto 
se puoda discutir, 4qui6n puodo vorificar sin sontirso en absoluta lihortad para hacerlo? Si 
In que se voritica son afirmacionos, quién puodo formularlas sin gozar do osa libortad que 
al juoz lo os nocosaria para vorilicarlas? Es posible que hayan do practicarso avcriguaciones 
y tambidn para OSO necesitará ci ciudadano, o Ia autoridad, toda Ia liborlad. Ya licmos dicho 
quo se pruoba hacienda usa do fuontos con dotoruninados modios. tPuodo liunitarso ontoncos 
Ia libortad? Todos los modios son hábilos, nos dinSui los códigos modornos. Pcro to 
intorosante os que las fuontes encuontron su modio; porquo las fuontos son inagotahios. 
Cuando se nos habla do Ia fotografia, do las grahacionos uragnotofOnicas, Zc61no no van 
a oncontrar osas fuontos on unodio para Ilegar al procoso, para que ci juoz las oxalnino? 
j,Puodo aiguion dejar do ponsar en Ia rovoluciOn probatoria que las tdcnicas madornas 
puodon producir? COino no van a sor utilizadas Ia radio, Ia televisiOn? Pcro. sobre todo. 
j,habdisponsadoon la fotograliarotrospoctiva? Su dosarrollosignilicarfaun cambiodotodo 
ol pr000so; poro, si lloga, habrá do incorporarso. Y ontoncos si que oI probloma do Ins 
garantias procosalos habrO do lgncionar con toda intonsidad. SOlo con libordad, ol litiganto. 
Ia parto. podrá aportar todas las fuontos. y ol juox podrã hacor uso do todos los niodios ( ... ) 

0' MARQUES, José Frodorica. Manual do dueno p:'ocessacal civil. Silo Paulo Sni-aiva, 
1 977. v. 2, p. 188. 
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Para Theodoro Jónior, "cssc Onus consiste na conduta processual exigida da parte 
Para que a verdade dos faLos per cIa arrolados seja admitida pelo Juiz. Não ha urn dever 
de provar, oem a pane contrária assiste o dircito de exigir a prova do adverslrio. Ha urn 
simples Onus, de modo que 0 litigante assume 0 risco de perder a causa se não provar 
os fatos alegados e do qual depende a existëncia do direito subjecivo que pretende 
resguardar através da tutela jurisdicional. Isto porque, segundo maxima antiga, fato 
alegado e näo provado 6 o mesmo que fato inexisente. (...) Cada pane, portanto, tent o 
onus de provar as pressupostos fdticos do di,-eito que pretenda sc,ja apiicado polo Juiz 
iw sofa cOo do litigio''.'t 

No campo dos seguros, polêmica 6 a discussao sobre o Onus da prova. Urna 
importanLe corrence classifica-o como sendo do segurado. Stiglitz, per exemplo, aponLa 
que "Ia cucstidn esLá sometida a ]as principios gencrales, 0 sea que In carga probatoria 
recae,-d sobre ci asegurado, pues es 61 quién debe acreditar ci hecho (siniestro que sirva 
de presupuesto ala norma (contrato de seguro) que consagra el efectojurIdico perseguido 
per ella (resarcimiento del daño o presLación convenida)".'9  

Halperin assegura sobre o Lema 'Carga de Ia prucba" que "el segurado debe probar 
que se produjo ci siniestro y quefue causado dentro del estado del riesgo contratado: Cs 
decir, acreditará que ci hecho acaecido sc halla dentro de Ia garantia pactada. Basta que 
pruebe Ia verosirnilitud de estos exLrcmos".°  

0 itahano Scaifi, per sua vez. afirma que "I 'assicurato deve provare cheè accaduto 
i/Jaw e che esso lid produto an donna, inconformiLà al principio detl'art. 2697, 1.0  comma, 
cc.: infatti it diritto dell'assicurato di ricevere Ia prestazione dall'assicuratore deriva dal 
contratLo e dal sinistro (inteso come fatto produttivo di danno). E per altro possibile che 
ii contraLto inverta lOnere della prova. La prova puO essere data corn ogni mezzo. Si discute 
se l'assicurato debba anche provare che ii sinistro rientra nelta garanzia prestata, quanto 
at tempo, allo spazio, alla causa. Di norma. producendo Ia polizza o richiamandosi ad essa, 
I'assicurato assume, anche implicitamente, che H sinistro non 6 escuso dal rischio 
assicurato. (...) Infine si suole dire che i'assicurato deve provare audio la nusura del 
danno".4' 

Dc L'isle, nos mesmos ventos, afirmava que "Ic sinistre consiste dans Ia réalisation 
do risque prévu an contratt, et dont l'assureur doiL garanLie. A determination depend done 
de Ia volonté des parties et vane avec chaque branche d'assurances. C'cste a l'assurC, 
conformCment an droit comrnun, d'Ctablir que Ic sinistre correspond an risque pris en 
charge par l'assurreur, et, en principe, qu'il ne constitue pas kin des cas d'exclusion prCvue 
par Ia police. La doute sun les circonsLances de l'accident ne peut profiten a I'assure. 
L'assurd peat faire cello preuve par tolls niovens, et notamment a 'aide de présomptions 
simples suffissamnient graves, precises et concordantes'Y1  

LI  THEODORO JUNIOR, Humbcrto. Curso do dirciio processual civil. Rio de Janeiro 
Forense, 1997. p.  423. 

' STIGLIrZ, Ruben S. El siniestro. Argentina Astrea de Aifredo y Ricardo Depalma. 
1980. P. 105. 

HALPERIN. Isaac. Scguros. Buenos Aires Depalma, 1983. p.  837. 
SCALFI, Gianguido. I coittiani di assicaurazio,re - l'assicurazione danni. hahn UTET. 
1991. p. 228-230. 

" LISLE. C. B. de. 1.,-oit des aSSuIYntCCS. Franca Presses Univcrsicaircs dc France. 1986. 
p. 165. 
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Entre nós, solidamente apoiando tal concepção. Pedro Alvim traz a seguinte 
exposiçüo. "( ...) cumpre ao interessado no recebi,nento do seguro fazer a prova do 
ocorréncia para esclarecer suas causas. pois nem todas vinculam a obnigaçao do 
segurador. Ho determinados riscos que interessan: a ardent páblica a apuração de suas 
origens, tais como incêndio, acidentes de aviio, atropclamentos, naufrágios etc. Quando 
ocorrent, as drgaos coinpetentes toinain logo as niedidas ,recessárias para 0 exame dos 
indieios e circunstâncias que ajudeni a esclarecê-Ios. Outros são atestados por especia-
listas, como a monte das pessoas para efeito do registro de Obito ou figuram nos arquivos 
m6dicos, como os acidentes pessoais, ou nos registros das repartiçOes pdblicas. como as 
fenOrnenos meteorológicos que dão origem a geadas, queda de granizo, inundaçOes etc. 

Quando urn desses eventos i objeto do seguro. basta ama certidOo extraida polo 
autoridade ou unto cdpia on sun atestado do sea registro para a conlprovaçOo pet-ante o 
segurador Se a fato näo foi objeto de algum registro especial, a prova pot/c serfeita por 

todos as ,neios iegais, bein como as nlora/inen:e legilutnos, segundo prescrcvc a legislaçao 
processual civil em vigor em nosso pals. ( ... ) Mesmo os fatos notOrios quc, nornialtuente. 
independem de cornprovação, segundo a lei processual civil, não devem scr excluidos da 
prova para os efeitos do seguro. E que inLeressam a cste não o fato em si, mas suas causas 
devidamente analisadas e esclarecidas. Essa exigência do consprovaçOo das causas do 
sinistro encontra sua justificativa no pt-opt-ia conu-ato de segu' -o. Os riscos cobertos são 
geralmente designados por expressOes genCricas, como, per exemplo, roubo, incêndio. 
acidentes pessoais, responsabilidade civil etc., que abrangem esses cventos scm qualquer 
distinçäo de causa. ( ... ) Tornar-se-á efetiva a obrigaçao do segurador, quando ficar 
comprovado que o sinistro ocorreu por causa ou causas abrangidas pela cobertura. 0 Onus 
desta prova incumbe ao segurado ou ao interessado no recebiniento do segin-o, pois se 
refere a fato constitutivo de seu direito."4' 

Assim, a prOximo passo 6 percorrcr vanios tipos de prova que a legislador normatizou 
Para o ordenamento patrio.a  Salientamos que a exposição não tern grandes pretensOes. 
trazendo de modo amplo as prescriçOes legais e episOdios de nosso testemunho profissional. 

031  Op. cit., p.  403-405. Ressaltanios a divergéncia sobre a prolundidade do Onus da prova 
para 0 segurado. uma vez que alguns sustentam que deve haver urn limitc claro a cste 
Onus, bcm como a possibilidade de considenar-sc invalidado tal Onus. Sustenta-sc que 
vigoraria neste particular os prescritos nas Leis de Delesa do Consumidor. Tal matCria 
o polêmiea, tanto per querer enquadrar urna relação complexa quanta a sccuriuiria nos 
limites dos conceitos consumeiristas quanto por decretar a nulidade de principio 
processual que norteia todo direito probatOrio brasilciro. Para a doutrina internacional. 
que, embora na maioria dos pontos C homogénea, ha divergências quanlo no nivel dc 
profundidade do Onus atribuido ao segurado. 

(4'1  Para conipreendermos como estrutura-se o direiLo probatOrio, devcmos lançar mün dc 
uma sOnic dc principios dc interpretação. Dc urn ponto de vista mais tradicional. que 
cntcndcmos ser complementar, jamais excludente. em rclaçilo no ponto de vista esposado 
por Mcicndo ("prova C liberdade'). aponta-se como tipos de prova a lOgica e a histOrica. 
Trazemos Carnelutti. Lii pruebo civil. Buenos Aires : Depalnia. 1982. p.  60: 'En todo 
caso, consiste, desde luego, en que la prueba lOgica o dialOctica se desenvuclvc 
ünicnmente rnediante una actividad deductiva: en este sentido. Sigwrt define In prueha 
de una pnoposición como Ia deducciCn silogistica de Osta de otras proposicioncs 
reconocidas como ciertas y neccsarias, o sea, en 61timo extrcmo dc delinicioncs y 

axiornas; en cambio, Ia prueba histórica Sc desenvuelve sOlo (prucba dirceta) o rarnhiOn 
(prueba indirccta) mediante una actividad percepliva: en este sentido. 1-leusler advienc 
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Entre os vários tipos do prova que o código enumera, como o dopoimento possoal, 
a confissao, a oxibiçao do documento on coisa, a prova documental, a testemunhal, a 
poricial e a inspeçao judicial, no dia-a-dia da advocacia securitária, alguns acabam por 
ser mais utilizados. A prova pericial, por sua onornie importância, sorá tratada em capitulo 
separado, ospccifico, resvalando o direito vigento e o anterior. Per ora, trataremos por alto 
e superlicialmente das outras cspécies logais.4' 

0 depoimento pcssoal 6 normado no art. 342: "0 Juiz pode, de oficio, em qualquer 
ostado do processo, determinar o comparecimento possoal this panes, a tim do interrogá-
las sobre os fatos da causa". 

Quando tratamos do fraudes, os depoimentos pessoais são importantos, pois podern 
revelar contradiçOos e falhas na argumentação. Em uma detorminada oportunidade, 
porguntamos ao rcpresentante legal do uma sociedado que ploitcava a indonização pela 
queima do tim quiosque a respeito da reconstruçäo havida e o mesmo acabou contando 
que aquele quiosque não Ihe havia custado nada. Fora 0 prosonte de uma revendedora 
de cerveja. E aduziu que a mesma revondedora the ofereceu gratuitamente outro, o que 
foi recusado porquc era muito fácil incendiar-se. Na causa discutia-se justamente a não 
abrangéncia da cobertura de piaçaba, que nào configurava a construçao de nivel superior 
garantida polo seguro. Além de confessar o nenhurn interesse ou prejuizo econômico 
e o alto risco que implicava a cobertura de piaçaba, osse depoente, exposto a pena de 
contissao (ver a seguir), acabou contrariando a alogação feita na pctiçao inicial segundo 
a qual a area coborta era do aproximadamente setecentos metros quadrados, dizendo 
que a cobertura era um circulo do, no máximo, trés metros de diâmetro. A sentença 
proferida naquela causa foi favorável a seguradora, especialmente em funçAo dessas 
confissOes. 

que Ia prueba lOgica no requiere ningUn aparato exterior, puesto que tinicarnente maneja 
proposicionos, mientras que Ia prueba histOrica necesita del aparato exterior para hacer 
valet ci argurnento do prueba. Dicho aparato está constituido por las personas que 
aparecen como el vchiculo do Ia perccpciOn 0 de Ia comunicacion". 

" Trataromos da prova relativa aos fatos alegados. Lembramos que o direito pátrio, no art. 
337, dotermina que "a pane, que alegar direito municipal, estadual, estrangoiro ou 
consuetudinário, provar-lhc-6 o teor e a vigência, so assirn determinar o Juiz.-  A funçao 
de tal proscrição 6 clara: uma vez que a profusão de legislação emanada polos MunicIpios 
o polos Estados da fodoração, principalmente apOs 1988, d um law incontostável, cabe 
as panes demonstrar o ajustarnento de tais normativas 30 caso concreto. Alérn disso, 
quanto ao dircito internacional, dovomos lembrar que a multiplicidade do ordenamentos 
juridicos 6 correspondente, hoje, ainda, praticamenle, ao nürnoro de Estados nacionais. 
Assim, em casos versantes sobro dircitos internacionais, ostabelocidos os olemontos do 
conexão, detormina-se o diroito aplicável. Para tais casos, cabe a pane que alega 0 diroito 
o onus do prova do sou adequamonto. Quanto a ostcs casos, a contribuição do Prof. João 
Grandino Rodas 6 valiosa: "A unultiplicação o a divorsidade de sistcmas juridicos são 
dados do Into. Cada Estado possul o scu ordenarnonto juridico, em principio aplicávcl 
dcntro do suns frontoiras. Tal limitaçuo não 6 absoluta, pois ha rclaçOcs quo oxtrapolarn 
os lindos do doterminado Estado. Qucr sejani chamados fatos anormais, olernontos 
estrangeiros ou do ostraneidado. ou ainda fatos mestiços ou fatos intorjurisdicionais. 0 
fundamental 6 que gcram o tradicionalincntc dcnorninado confiito do lois no ospaço, que 
cm tiltima an51iso signirica a potcncialidadc do aplicação do inais do urn sistomajuridico 
para regular dctcrmninada siivaçño juridica" ("Eloniontos do conoxão do direito interna-
cional", Conrra,os inte,m-,cjo,,ajs, São Paulo : Ed. RI, 1995, p.  9-10). 
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A confissao 6 roalnionto moio do prova iniportanto, seja em dopoiniento pcssoal 
poranto o Juiz, seja oxtrajudicial. Polo art. 348 "ha conlmssao, quando a pane adrnito a 
vordade do um fato, contrário an sou intorosso c favoravol 30 advorsãrio. A conlissao 6 
judicial ou oxtrajudicial". Algumas vozos, om funçao do actintulo do ovidéncias C da 
qualidado do matorial probatOrio, pode-so vor a pane contrária optar pola contissao, como 
uma salda monos projudicial. Mas 6 nocossário lombrar que as conhecidas conlissOos 
oxtrajudiciais colhidas por investigadores na maioria das vezos acabarn sondo inoficazes 
em juizo. E molhor que a confissao extrajudicial seja feita dirotainonto ao represontanto 
legal da seguradora do que a um torcoiro (regulador oxtorno, invostigador etc.). pois o art. 
353 dá menor força a confissão feita a torcoiro. Diz o art. 352 que "quando enianar de 
otto, dolo ou coação", pode ser revogada a contissuo. 

Do uma feita, numa cidade do interior do Pant procuramos 0 Juiz da comarca para 
que ole e seu escrivão assinassem como tosicmunhas a conflssao que nos fazia urn sogurado 
que havia escondido o rnaquinário (dado por pordido num naulrágio do balsa) no patio 
do Corpo do Bombeiros. 0 advogado que o assistia, naquola oportunidado, fez o que pOdo 
para evitar houvossorn testemunhas, conamonto pensando na hip6tcse do uma futura 
domanda corn a seguradora. 

Muito interessante pode ser a oxibição do documento ou coisa. 0 art. 355 versa que 
"o Juiz pode ordonar que a pane exiba documento ou coisa, que so ache can scu poder". 
Mas não sO duranto o curso do um procossojudicial isto 6 possivol. Muitas vozos, no curso 
do uma rogulaçao com prospoctivas litigiosas, pode ser intorossanto a obtonção, antos 
mosmo do deflagrado o iitigio, do documento ou coisa em poder do sogurado. 0 COdigo 
prove ossa modida cautelar, no an. 844 o incisos: "Tom lugar, como procodirnonto 
proparatOrio, a cxibiçao judicial: 1—do coisa mOvol cm poder do outrom o que o requcronto 
repute sua on tonha intorosso em conhecor; H - do documento prOprio ou comum, em poder 
do co-interessado, sOcio, condOmino, crodor ou dovodor; on can poder do torcoiro que o 
tonha em sua guarda, como invontarianto, tostamentoiro, dopositário ou administrador do 
bons alhoios; III - da oscrituraçao comorcial por inteiro, balanços o documentos do arquivo, 
nos casos exprossos cm lei". Esta modida cautolar 6 muito utilizada para garantir olemontos 
probatOrios. Quando o regulador sabo que existom documentos do intoresso manifesto para  
a boa rogulaçao do sinistro o sabo que cstão sendo ocultados em detorminado Iugar, 6 do 
todo convenionto que so aciono o departamonto juridico da seguradora a tim do que seja 
promovida uma modida exibitOria c, desso modo, ovitadas surpresas futuras, como as tao 
praticadas contabilidades do tiltima liora. 

A prova documental tern ampla normatização no COdigo, sondo a soçäo, inclusive. 
subdividida. A subseçao I trata da farça probanto dos documentos; a Ii, da argUição do 
fal!idado; a III, da produção da prova documental. 

Tratativas via fax, documentos contábois, canoes do ponto, rogistros ptiblicos. são 
sempro eleniontos intorossantos para o dosmonte do fraudos. Mas devoinos lombmar que 
a atonção dove so voltar para a montagem e Iortnaçao do urn conjunto articulado do 
indIcios.46  

WM Em iniporianto ostudo sobrc as novas toorias da prova, 0 professor das Universidades do 
Buonos Aires e Paris, Antonio Dollcpianc. Nueva Ieo,ia c/c 'a pneeixi. p. 57 (Colombia FT. 
1994), traz a soguinte reflcxão sobre indicios o as operaçOcs quo dovem ser realizadas pant 
adonsti-los e, conscqücntomcnto, tonni-los titois It atividadc prohattiria. "LQué es un indiclo! 
Es todo rastro, vostigio, huolla, circunstancia, y, on general, todo hecho conocido. 0 incjor 
dicho. dobidamonte comprobada, susceptible do Ilovarnos, por via do intcrforoncia. it 
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Sc per urn Lado Os livros conu%beis fazem prova contra a seu autor (art. 378), e 
impartanle estarmos atentos para o fato de que o conierciantc se pode valer de todas Os 
rneios de prova para dernonstrar que as lançarnentos feitos nos seus Iivros não correspondem 
a verdade (art. 378, segunda pane). Par isso 6 necessário formar-se uma verdadeira rede 
de provas, uma a respaldar a outra, ao invés de se imaginar que a fraude está pravada 
apenas a luz de urn lançarnento contábil. As particutaridades dessa prova são rnuiras. Per 
exempla, fatografias provarn se acompanhadas dos negativas (art. 385, § 1.°) e, quando 
ilustrando jarnais, além do original (do jamal) também serão necessários as ncgativos 
(idem, § 2°). 

Outra prova 6 a testetnunhat. Também tern a sua scção subdividida cm duas 
subseçOes: da admissibilidade e do valor da prova tesLernunhal e da produçãa da prova 
testeniunhal. 0 in. 400 determina que "a prova Lesternunhal 6 sempre admissivel, näo 
dispondo a lei de rnada diverso. 0 Juiz indeIcrira a inquirição de testernunhas sobre fatos: 
- já provados per documenta on conlissäo da pane; II - que so par dacurnento ou per 

exame pericial puderem ser provados". 

Incgável 6 a valor desta prova, per rnuitos criticada, para a desmonte de fraudes. 
Incêndias crirninasos, que exigiarn indenizaçOcs altfssimas, sO puderarn ser dcsvendadas 
através de testemunhas. Recenteniente abtivemos duat decisoes onde se provau, funda-
mentalmente corn o emprega da prova testemunhal, que a logo fora ateada em circuns-
5ncias que envolviarn as pessoas dos representantes legais das sociedades comerciais 

seguradas (sentenças acampanhani este trabalbo). Assim corno a exibiçao cIt documentas 
ou caisas, a prava testernunhal tarnbóin pode ser garantida cm providênciajudicial cautelar. 
Quando muito impartante urn depoirnenta testernunhal, 6 indispensávet que se procure 
farmalizá-ta em Julio tao breve quanto possivel. As pessoas somern, esquecem, rnudarn 
de versão ou catam-se. Para evitar que tais atitudes desnaturem a possibilidade probatOria 
do testemunha, o COdigo aferece-nos a jusnJicaçao (arts. 861 a 866). 

Urna Oltirna prova que iremas mencianar, ames de passarmos is prova pericial, 6 a 
inspeçâo judicial. Diz a art. 442 que "a Juiz ira ao local, omit se encontre a pessoa on 
caisa, quando: I —julgar necessária para a meihor verificaçao on interpretaçäa dos fatas 

conocimienta de atma echo desconacido. tCOmo es que, mediante on hecha camprobada, 
pademas liegar a conocer 0(10 que ignaramas y que no ha sido percibido per nosotras 
ni ha caido bajo la percepciOn de un tcstigo que nas to cuenta. ni  ha sido cansignado 
en documenta escrito alguna, ni nos ha sido revelada per su autor? Nierced a una 
operaeiOn de Ia mente, coma acabamos de adelaniarto; rnerccd a una interfcrencia, que, 
para canseguir tal fin, se apoya en las retacianes necesarias derivadas de Ia naturaleza 
de las casas. En efecta. [as casas, las seres y hechos que nas circundan, coma nadie 
ignora, hãllanse vincutadas cntrc 51 pr relaciones diversas, de semejanza a diferencia, 
de causalidad a simple sucesiOn, de coexistencia, de finalidad y, cuanda se trata de hechas 
ünicos, al mcnos par las relacianes de lugar y de tiempaT 

'° A justilicaçao pode icr uma irnpartflncia crucial para a prOpria cestemunha. Uma vez que 
o Judiciario brasileira eslá cinperrada c soterrada tic casas, a celeridade na aitiva de 
testeniunhas nâa 6 a regra. e sim a exceçäo. Muitas vezes 15w traz grande inconvenienre 
para a resternunha, que passa a ser ameaçada antes de prestar depoimento, siruação que 
podc perdurar per meses, tirando per complero a paz de espirito e a tranquilidade de 
pessoas fundamentals para a praduçao prabacOria. Em caso que vivenciamas pcssaalrnen-
tc, a tesrernunha solreu agrcssöcs lisicas duas vezes ames de depor. 0 que rena sido 
evitada ante a recurso ãjustilicaçãa, tuna vcz quc seu depaitnenta nãa seria mais altcrada. 
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que deva observar; II - a caisa naa puder ser apresentada era juizo, scm cansidcráveis 
despesas ou graves dificuldades; III - determinar a recanslituiçaa dos faras". 

Esta 6 uma passibilidade muita interessante para que a Juiz de fata tenha elementas 
vivas para a farmaçao de seu canvencimenta, ale porque existe a necessidade de 
acampanharnento da pane, que paderá pontuaropiniOes frente aa Juiz, sabre as elemenros 
a serern elucidadas.48  

Coma encontramas, muitas vezes, resisténcia a utilizaçaa deste meia praharOria per 
pane dos integrantes do carpojulgadar, sarnas levadas a buscar na criarividade a salução 
para as prablemas. Em determinados momentas, lizemos, literalmente, use do velha 
pravOrbio árabe 'se Maomé não vai a rnonranha, a monLanha vai a MaarnC': produziunas 
fitas audiovisuals ilustranda a siwaçãa que queriamas fosse abservada pelos juladomes. 
0 video, instrurnenra ágil e agradável, revela-se de uma eficácia inipressiananie. ainda 
mais quando literalmente quebra a rotina Ifl qual estäa enredadas as Magistradas. Em urn 
dos casas, o relator respansável declarou ter ido ao local apantada no video em urn 
domingo, seu dia de falga, para ver ate que ponta a apresentada carrespandia is realidade. 
dizendo-se, pasteriarmenie, inuito impressionada cam a qualidade do que Ihe lai pravada. 

8.2 Provas indicidrias 

Urn dos mais interessantes pantos do direita probatOrio diz respeito is prova 
indiciária. Sua importância para a prablerna das fraudes contra a segura 6 salientada. 
principalmente se lembrarmas que muitas vezes as niaquinaçOes são realizadas cam 
safisticaçaa tao aguçada (e apastanda-se no efeita diluidom e csfacclador que a passar da 
tempo traz intr1n5ec049) que samente atraves de indicias se pade pravar o realmente 
oeorrida. 

Assirn, percormenda a carninho histOrica-legislativo, o Cddiga de Praccssa Civil de 
1939, art. 252, estipulava que "a dab, afraude, a simulaçao c, em geral, as atos de ma-
fC, poderao ser provados por indi'cios e circunsdncias'. 0 saudasa processualista Jorge 
Americana, ao analisar esta diretiva, entendia que "6 assentado pelas tratadistas que, em 
matCnia de fraude, e, em geral, quanta is prova de todo ata em que se pracumar iludir a 
autrem, admite-se coma de grande releva não a prova incisiva, mas a certeza inferida de 
indIcios e circunstflneias".50  

Esta regra era complernentada pelo art. 253. que dispunha que, "na apreciaçãa dos 
indfcios, a Juiz considerard livreniente a natureza do negOcia, a reputaçãa dos indiciados 
e a verossimilhança dos fatos alegados na inicial e na defesa". 

Já sob a vigéncia do C6digo de 73, sistematizando de forma ampla as pravas no 
sistema brasileiro, Moacyr Amaral Santos afirmava que "quis a legislador distinguir as 

Em caso no qual soliciramos inspeçãa judicial, dais Juizes distintas einitirain opiniOes 
completamente diversas quanta ao mesmo local, em condiçOes idénticas. demonstrando 
as dificuldades de a objetividade ser a marca caracrerisrica dos julganienros fdticas. 
Mesmo recanhecendo a valor de tal insrrumento probatOria. aponlamos que. navanientc 
cia iunção da estruturaçãa do Judichiria brasileiro hoje, abammorado tie pmacessos e 
burocratizado em suas rotinas, torna-se pauco frequenre a usa de tal instruinenro. 

(49)  Sabre a melação entre tempo e processo, uma obra inieressanre dde autoria do Prof. José 
RagCrio Cruz e Tueci. Tempo e processo, São Paulo : Ed RT. 1997. 
AMERICANO, Jorge. Código i/c Processo Civil do Brasil. São Paulo : Saraiva. 1958. 
p. 395. 
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indicios das presunçOes, espécies per muios autores confundidas. Distinguem-se estes 
daquelas pelo próprio principio cm quc Sc fundam. Cârnara Leal, em poucas linhas, salienta 
essa distinçao de forma clara e precisa. '0 indIcio - diz dc - é o fato conhecido do qual, 
em virtude do principio de causalidade, se induz o fato desconhecido, ao qual se atribui 
a funçao de causa ou efeito em relaçäo 30 fato conhecido. A presunçâo, 30 invés, näo (em 
per fundamento o princIpio da causalidade, mas sirn o da identidade, porquc do fato 
conhecido induzimos indirctamencc o fato desconhecido, em virtude de certas circunstAn-
cias que em casos idênticos costurnam verificar-se.' A prova indiciária tern grande 
aplicação, principalmente na apuraçào do dolo e da fraude, da simulaçào e, em geral, dos 
atos de má-fó"." 

Vale ressaltar - e o lamentamos - que o Código vigente, embora nAo revogando os 
principios que legitimam as provas indiciárias, perdeu a elareza do diploma anterior, não 
mais trazendo nenhum dispositivo corno esses. Interessante analise sobre a Lentativa de 
dirninuiçäo da irnportância da prova indiciária, enquadrada em urn movimento jurfdico-
cultural mais amplo (classificado de "rnatcmatização" ou "geometrlzaçäo" do processo), 
nos traz a Prof. OvIdio Baptista: 

"0 que realmente interessa, na análise que empreendemos, ao destacar a influência 
das filosofias liberals, dominantes a pat-fir do século XVII, particularmente a verdadeira 
cristalizaçao histOrica do modelo do ordo iudiciorurn privatorurn rornano, corn sua 
correspondente decorrência logica da actio e da açAo condenatória, 6 mostrar como a 
ciência do Direito Pracessual Civil nasceu comprometida corn o ideal racionalista, que 
acabou transformando o Direito numa ciência em busca da verdade, anâloga a maternática, 
scm qualquer compromisso corn a justiça concreta, corno desejavam, justamente, os 
fildsofos racionalistas que forjararn o mundo moderno. ( ... ) Os jufzos de verossirnilhança 
quc, desde AristOteles, legitimavam a categoria da aparéncia, como critério de avaliaçao 
probatOria, foram suprimidos do horizonte teórico dos processualistas, transformando-se 
O prOprio conceito de prova ( ... ), de modo que o direito passou a conceber a prova como 
demonstraçao de certeza, tal corno a concebem os cientistas das ciências experirnentais 
ou lógicas, corno a rnaternática. E oportuno 1ernbrar,  par outro lado, que a conceito 
moderno de pmva. Mo corno prova de verossirnilhança, mas de certeza, a gravar 
invariavelnienze a autor,  content urn cornponentefrancarnente conservador, vinculado ao 
prOprio procedimento ordinarlo (..j. E interessante observar pot que o fenorneno tern a 
aparéncia de uma Ici invariávcl do desenvolvimento histOrico, quc, tal como a Idade Media 
abusou do argumento de autoridade, invadindo indevidamente o campo das próprias 
ciências experimentais, introduzindo-Ihes argumentos e raciocfnios dialéticos, agora a 
Idade Moderna procura reagir cm sentido diametralrnente oposto, indo ao exagero de 
subrneter as ciências humanas aos princIpios metodologicos das ciëncias empfricas. ( ... ) 
O singular em tudo isto C quc a História parece csboçar o curso de urn desenvolvimento 
dialético, em que se poderia vislumbrar seus dois estágios iniciais, mas uma espCcie de 
met-cia impediria que Sc viesse a conduit- 0 cit-cub, com a consumaçao da sintese dialCtica. 
Tern-se a impressao de que cada estdgio abcançado pela histOria das instituiçöes humanas, 

" SANTOS, Moacyr Amaral, P,o,a judicith-ia no dyel e conzerciaL São Paulo Saraiva, 
1983. p. 83-84. Coleciona, ainda, o autor, jurisprudência consagradora do entendimento 
esposado, na nota 34. " '0 Juiz não eslã adstrito a regras de direito quanw a veriflcação 
da prova da fraude ou má-fC' (ac. TAMG, RF 84/394). ( ... ) Para a prova de simulação 
bastam indicios veernentes ou mesmo presunçOes precisas e certas; para obté-la deve 
procurar-se a causa sin,ula,,c/i, isto 6, o interesse que tern as partes em celebrar o contrato 
siinulado' (ac. TASP, RT 94/428)." 
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depois de radicalizar-se, cristaliza-se, exigindo que se realize uma auCntica revoluçao 
cultural, corno sugere Thomas Khum, para que a humanidade retome, as vezes, o carninho 
interrompido, ou então descubra urn novo sentido em sua evobuç5o".31  

Entretanto, mesmo sofrendo os ataqucs consen'adores que aponta o Prof. Ovidio 
Baptista, a prova indiciária manteve-se em nossa culturajuridica. tendendo a arnpliar-se, 
visto que ocorre hoje uma tornada de consciência de quc urn problerna de surna importância 
C a efetividade dos direitos, para o quc sc lath imporlante uma conccpção ampla C 

democrática da produção probatória." 

Assim, vale a pena apresentar, ainda que de modo sucinto. as formas como a processo 
penal tern encarado a prova indiciária. Notadaincnte preocupado coin a vet-dade real. o 
legislador deu mat-gem a ampla utilizaçAo da prova indiciária. A doutrina, mesmo 
divergindo em alguns pontos conccituais, nab deixa de salientar a imporlãnCia quc tal 
instituto possui. 

Para Aranha, "indicios, presunçOes e circunslândias tern o mesmo significado, a 
mesma natureza jurfdica, representam 0 mesmo tipo de prova, apenas usados ern carnpos 

diversos. (...) A palavra inducio tern a sua origern etimolcigica no Let-mo latino i,rdiciunr, 
que significava o que C apontado, o que C indicado, isto 6, aquele que, pelos clementos 
colhidos, pelas circunstflncias fáticas assinaladas, 6 o provável autor do fato. E sempre 
urn fato ligado ao crime quc indica 0 possfvel autor. 0 indfcio 6 o sinai demonstrativo 
do crime: signum dernonstrativurn delicti. E a conjetura provávcl de uma coisa inccrta".54  

(51) S1LVA, 0v1dio A. Baptista da. Jurisdiçao e execuçcio. São Paulo : Ed. RT. 1997. p. 
132-133. 
A reflexão de José Roberto dos Santos Bedaque 6 pertinente (Direito e processo. São 
Paulo : Malheiros, 1995. p.  14-15): "A ciéncia processual no Brasil encontra-se na fase 
de sua evolução quc autorizada doutrina idcntifica como instrumentalista. t a 
conscicntização de que a importãncia do processo estd em scus resultados. 0 lcgislador 
constituinte percebeu essa circunstãncia fundamental e, em boa hora, cstabeleeeu 
considerAvel corpo de normas, que integram o direito processual constitucional, pois 
clevarn garantias processuais ao nivcl méximo da hierarquia das leis, alCm de consagrar 
meios especIficos para a protcção de deterininados direitos, com substancial ampliaçao 
da legitimidade para agir. ( ... ) Depois de longo perfodo caractcrizado por preocupaçOes 
endoprocessuais, volta-se a ciêndia para os resultados pretendidos pelo direito processual. 
Trata-se, scm dUvida, de nova visão do fenômeno processual, instrumento cuja utilidade 
6 medida crn função dos beneficios que possa trazer para o titular de um interesse 
protcgido pelo ordenamento jurfdico material. A conscienhização de que o processo vale 
não tanto pelo que dc C, mas fundamentalmente pclos resultados quc produz. (em levado 
o estudioso a rccxaminar os institutos processuais, a fim de 5in10ni7-ã-los com a nova 
perspecLiva metodológica da ciCncia". 

"-" ARANHA. Adalberto. Do prova no processo penal. São Paulo : Saraiva, 1987. p. 157. 
Adiante, o autor coinplementa seu radiodinio, bascado na classificação dos modclos de 
raciodinio. "Dcduçao - E a argumentação que tot-na cxpliditas verdades particulares 
contidas em verdades universais. 0 porno de partida 6 o antecedente, que alit-ma uma 
vet-dade universal, co porno de chegada Co conscqticntc, quc afirrna urna verdade unenos 
get-al ou particular contida implicitamente na universal. A tCcnica desta argurncntação 
consiste em construir estruturas IOgicas. pelo rclacionamento cntre antccedcntcs e 
conseqUentcs. cntrc hipcileses e tcses, entre preinissas e conclusOcs. C..) Pela ohscr"açãn 
chegamos it conclusão de que a pessoa encontrada corn o bern apossado C provavelnicnte 



36 RT-772 - FEVEREIRO DE 2000 - 89.° ANO 

Segundo Nogueira, "indicios são certas circunstâncias quo DOS permiteni chegar a 
verificação da existência de urn fato. Por urn raciocinio intoloctual a partir de urn fato 
conhecido o dernonstrado (indicio) chega-se (por presunção) a demonsraçao de outro fato. 
( ... ) A prova indiciária ou circunstancial tern o mesrno valor que as dernais em face do 
princ(pio da iivre convicção (RT484/278, 478/301)". 

Vicenle Greco Filho ressalta tarnbérn a irnportancia dos indIcios no processo penal, 
urna vcz quo "( ... ) nern sernpre 6 possivel a prova direta dessos fatos espccilieos, ora porque 
forarn claridestinos, ora porque são subjetivos, ora porque a prova direta pereceu ou 6 
impossfvel. Nosses casos o labor probatório so dosonvolve corn a prova indireta, cujo objeto 
São fatos quo não estao previstos na lei como geradores do conseqUências juridicas, mas 
quo podem levar a conclusao sobre a cxistência daquoles fatos legalrnente relovantes para 
so alcançar o resultado pretendido. Essos fatos, objeto da charnada prova indireta, são Os 
indicios, quo se conceituarn como fatos ou circunstâncias do fato que podom levar 'a 
conclusao da existência do outros fatos. A sua pertinência e relev5ncia depondem da 
aptidão quo tenharn do provocar a convicção sobre a existència (ou inexisténcia) daqueles 
outros previstos em Id. Observe-se, pordm, que o Código de Procosso Penal as votes 
utiliza o terrno 'indicios' como sinOnirno do elernento de prova, direta ou indireta, e Iho 
dá urn qualificativo, para signilicar major ou menor grau do eonvicção. Assirn, 0 C6digo, 
para determinados efeitos processuais, exige ora indicios veernentes e ora prova, corn isso 
querendo signilicar quo, no prirneiro caso, bastarn alguns elernentos de prova, no segundo 
são exigidos elomentos razoávois para aquele estágio procossual, no tercoiro dove existir 
convicção consistente, e no iltirno dove haver certoza sobre determinado fato' .'6  

..3 A prova pericial 

Após esta superficial panorãmiea sobre os moios do prova, devernos analisar talvez 
aquela quo rnais irnportãncia tenha para o dia a dia securitário: a prova pericial. 

Primeirarnente, vale lembrar quo "a funçao do toda a atividade probatdria efornecer 

ao julgador as ele,nentos par nlcio dos quais ole ha do formar a sea convencimento a 
respeito dos fatos controvertidos no processo. ( ... ) Esta investigação sobre pessoas ou 
coisas, inclusive documentos (pode), exigir conhecirnentos tdcnicos especlais da pessoa 
oncarregada de faze-la (e neste caso) estarernos frente a necessidade do prova pericial"." 

Voltando 'a análise da anterior legislação processual civil, artigos seguintes tratavam 
dos exames periciais. 0 art. 255 dava ao Juiz discricionariedade para negar a pericia 
quando o fato dependosse do testernunho comurn c não do jufzo de técnicos, quando 
desnecessária 'a vista das provas e quando a voriuicaçao fosso impraticável, ern razão da 
natureza transitória do fato. 

o autor do assalto: eis a premissa major. Fulano foi encontrado logo dopois corn o relOgio 
e a cartcira da vitima: 6 a prernissa menor. Portanto, fulano 6 provavolmente 0 autor do 
assalto: a conclusao. ( ... ) Os indicios, sob o porno do vista temporal, dividern-se em trCs 
grupos: anteriores. contcrnporãneos e posicrioros ao crime, podondo, nurn determinado 
caso, havcr urna moscla doles:' 

"' NOGIJEIRA, Paulo LOcio. Cse,'so conipleio do processo ,,enal. São Paulo: Saraiva, 1987. 

p. 111-112. 

'' GRECO FILHO, Viconte. Manual do processo ,enal. São Paulo: Saraiva, 1995. p.  185. 

'' SILVA. OvidioA. Baptista da. Cu,co do prncesso civil. 2. od. Porto Alegro: Fabris, 1991. 
v. 1, p.  319. 
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Quanto a esta rogra, Pedro Batista Martins já ressaltava quo, "dorninado polo ideal 
da oconomia do juizo, o COdigo oriontou-se sistornaticarnente no sontido do armar 0 Juiz 
da autoridado n000ssária para, em cada caso concreto, ovitar quo as partes promovani 
indteis diligéncias probatdrias, coin a proocupação rnalsã do adiar a decisão da ide'." 

0 art. 256 ostabolocia quo, "para a roalização dos oxamos. o perito pr000dor 
Iivrornonto, podondo ouvir tostornunhas o rocorror a outras fontos do informação. Par'agrafo 
ünico. Os poritos rospondoräo aos quosilos em laudofundamentado, no qual moncionarão 

tudo que ocorrer na diligência". 

Jorge Ainericano, an comontar tal artigo. trata da importãncia da fundainontação. "A 

fundamentaçao do laudo é tao ,recessdria quanto ô da senronfa. 0 laudo onvolve 
ordinariamonto urnjuizo, o ojuizo vale polo rigor da argurnontação. 0 Juiz iorn, no perito. 
urn auxiliar irnportanto, quo o osciaroco sôbro matéria técnioa. ( ... ) 0 laudo 0 convonccrá 
ou não. Convencido, 0 Juiz o aceita. Não convoncido, inanda procodor a outra poricia (art. 
258). Mas s6 podo convoncor-so corn a fundarnontação do laudo, sujoito 'a prOpria 
apreciação lógica. Esta s6 pode vorificar-se quando o laudo 6 fundamentado. 0 laudo 
contorá, porérn, ama parte narrativa ou rolatório, em quo as afirmaçoos do porito tern só 
a prosunção da verdade. dosdo quo. vorossimois e não contrariadas par outras provas.' 59  

Batista Martins, ao tratar dosta quostão, ressalta a noccssãria objotividado quo dove 
tor o laudo. "0 laudo pericial 6 urna conclusão quo dove derivar do fatos concretOs. do 
dados objotivos. Para quo a conclusão do perito possa tor autoridado, isto 6, para quo a 
Juiz possa reconhocer-Ihe fOrça porsuasiva, 6 nocossário quo vonha procodida da oxposição 
do rnotivos que a toriarn doterminado. 0 laudo não vale pola autoridado do quorn o 
subscrove, rnas polas razOos em quo so funda a conclusão. 0 parecer do perito 6 merarnento 
opinativo e vale pola fOrça dos argumentos em quo ropousa. So o perito subtrair are 
conhecimonto do Juiz e dos interessados os rnotivos orn quo so basoou para cmitir a sua 
opinião, nenhurn valor so podorá atribuir ao sou laudo: 6 como so não oxistissc laudo 
pericial. Por outro Iado, ndo so pode recusar as panes o direito do cr(tica do prova em 

geral. Esse direito do controlo não podoria sor oxercido orn tôda a sua plenitude so o 
intoressado ignorasso as razOes em quo so teriarn apoiado as afirmaçOes do perito. Per isso, 

oxigo o paragrafo tinico do art. 256 que a resposta dada aos quositos soja urn laudo 
fundamontado, no qual so indiquern, pot motido, as dados quo sorviram do base 'a 
conclusão.tW 

Muito irnportanto artigo 6 a 258, a detorminar quo "o Juiz não jicard adstriro ao 

laudo o poderá determinar nova porIcia". Per osto artigo, infere-se do farina clara a 

iinportância do advogado e do assistente tdcnico, unta vez quo. Se 0 Jui:for convencido 
de quo as provas produzidas por ostos são mats acenadas do quo a do perito indicado 
por ole, pode perfoitaniente acatar-Ihos as argumentos. 

Ainda nas palavras do Batista Martins sobre o papel do advogado face an trabaiho 
do perito. aquolo "torá naturalmonto quo discutir o laudo, quer para impugná-10, quer para 
defondC-lo. Para a roalização dossa tarofa, a loi Ific outorga, também, a faculdado do invocar 
a cooperaçäo do um t6cnico, quo Iho suprirá a falta do conheciniontos ospocializados. 
fornocendo-Ilios Os dados nocossários 'a aprcciação critica do laudo. Canto a parecer do 

" MARTINS, Pedro Batista. Comenrários ao Código do Processo Civil. Rio do ianciro 

Foronso. 1942. p.  160. 

1191  Op. cit.. p.  406. 

Op. cit., p.  164. 



38 RT-772 - FEVEREIRO DE 2000 - 89. ANO 

perito vale apenas pela forca persuasiva de seus fundanientos. bern pode acontecer que 
o Juiz prefira ao laudo de seu perito a opinião contrária do assistente técnico de qualquer 
dos partes, o que The e expressatnente pernuudo pelo art. 258 .6 I 

Americano, em consonância, entendia que "(  ... ) o Juiz pode ver diversarnente do 
perito, formular quesitos diante dosfatos eficard habilizado a tirar conclusoes prdprias. 
Pode, pois, rejeitar conclusoes ilOgicas, inverossimeis ou inveridicas, como pode mandar 
proccdcr a nova pericia, sempre corn a mesma liberdade de orientaçäo e rcjeição. Além 
disso, devendo ser fundamentado 0 laudo, a falta de fundamentaçâo torna impossivel ao 
Juiz apreciar-Ihe o valor lógico ou tdcnico. Finalmente, poderá licar intirmado o laudo, 
por outras provas produzidas na causa, e é outro rnotivo pelo qua! o .Juiz mandará proceder 
a nova perIcia" 2  

o Código de Processo vigente, no que respeita a questão da prova pericial, localiza- 
a nos arts. 420 a 439. 

Pelo art. 420 a prova pericial consistc cm exame, vistoria ou avaliação, cabendo 
indeferimento da pericia quando a prova näo depender do conhecirnento especial de 
técnico, quando for desnecessário em vista de outras provas produzidas ou a verificaçao 
for impraticável. 

o art. 436, consagrando entcndimento anterior, dispOe que '0 Juiz não está adstrito 
ao laudo pericial, podendo lormar a sua convicção corn outros elementos ou fatos provados 
nos autos". 

Para Moacyr Arnaral Santos, "a prova pericial, como as dernais provas, será 
livremcnte apreciada pelo Juiz. ( ... ) Deixando de constituir urn julio técnico, como 0 

considerava a velha e já superada doutrina, para ser apenas urn parecer de técnicos, o laudo 
noofornece 'aprova', isto 6, as conclusOes dos peritos não Sc vincula o Juiz, mas fornece 
täo-somente elementos que, livrernente examinados e apreciados por este, contribuirAo 
para que ele forme convicçao quanto aos fatos da causa.63 

Para Pontes de Miranda, insculpiu o legislador neste artigo 0 princfpio da não-
adstriçäo ao laudo. "A atitude do Juiz, diante do laudo edo exarne das outras provas, pode 
ser: a) a de não aceitar todas as conclusUes do laudo, desprezando-o e determinando nova 
perfcia; b) a de nAo aceitar todas as conclusUes, desprczando-o e, ao mesmo tempo, tendo 
por inthil ou supérflua ('desnecessária') qualquer nova pericia; c) a de aceitar somente 
parte do laudo, e determinar nova pericia sobre a parte repelida; d) a de aceitar sornente 
parte do laudo, e reputar desnecessária qualquer nova perlcia; e) em qualquer dos casos 
b e do fundarnento da recusa pode também ser a impraticabilidade ao tempo da apreciaçAo 
do Juiz (art. 420, par. do., III); 1) ordenar nova pericia, para aproveitar, ou näo, 0 que consta 
do laudo apresentado. Eni todas essas espécies, 0 Juiz nâo fica adstrito ao laudo, em 
tempo, pois a sua livre apreciaçAo sO se exaure corn a sentença."TM 

Corroborando tais doutrinas, importante decisão judicial, relatada pelo então Minis-
tro do STJ Athos Gusmão Carneiro, estabeleceu que "o Juiz forma sua convicçäo pelo 
mdtodo da critica sã do material probatOrio, não estando adstrito aos laudos periciais, cuja 
utilidadc 6 evidente, mas que n5o se apresentam cogentes, nem em seus fundarnentos oem 

" Idem, p. Ill. 

1611  Op. cit.. p.  407. 

SANIOS, Moacyr Amaral. Conie,uá,ios ao Codigo de Processo Civil. Rio de Janeiro 
Forense, 1982. p.  347. 

Op. cit., p.  462-463. 
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por suas conclusoes, ao Magistrado, a quern a lei confia a responsabilidade pessoal e direta 
da prestação jurisdicional". 

Entretanto, mesmo corn a doutrina e a jurisprudéncia deixando clara a possibilidade 
de decisao independente do que diz o laudo. 6 muito cornum vermos decisOes utilizando-
o como argumento de autoridade maxima. A triste realidade 6 que 0 actirnulo de imensa 
quantidade de trabatho para tins c a falta de paciôncia e seriedade para outros vérn 
determinando que um certo ntimcro crescente de Juizes apeguem-se ao prinieiro argumento 
minimarnente legitimado, e, de forma pouco refletida, ernitam decisoes.M 

Desta feita, trabalhos poucos sérios e superliciais passam a orientar decisOes sobre 
ternas cornplexos, para verdadeiro desacorçoarnento daqueles que tern na prova técnica 
urna arma para desmontar csquernas sofisticados de fraude e outras maquinaçOcs. 

Para poder influenciar de maneira importante na produção das provas periciais. 
dispoern as panes da figura do assistente técnico. Muitas vezes este 6 o caminho para 
corrigir falhas do laudo oficial, ou mesmo desrnistificá-lo perante o Juiz. 

Reza o art. 421 sobre o tema que "o Juiz nomeará o perito, lixando de irnedialo 0 

prazo para a entrega do laudo. § IY lncumbc as panes, dentro em cinco dias, contados 
da intirnaçäo do despacho de nomeação do perito: I - indicar o assistente tdcnico; IT - 

apresentar Os quesitos". 

o assistente lécnico elaborará parecer, podendo 0 Juiz acoiher as opiniOes au 
esposadas, em detrimento da opinião do laudo oficial. Para Arruda Alvim, por exemplo. 

NEGRAO. Theotonio. Codigo de Processo Civil e legislaçao processual em vigor. 24. 
cc!. São Paulo : Malheiros, 1993. p.  300. 

Urna percuciente critica ao Poder Judiciário eà forrnação dos Juizes brasileiros encontra-
mos nos trabalhos de sociologia juridica do professor da USP, José Eduardo Faria. como 
Justiça e conflito - os fuIzes face aos nov05 ,novimentos sociais ou Direito ejustiça social. 
Optamos, cntrctanto, for trazer ao trabaiho a reflexAo do mestre Dalmo Dallari, tambéni 
professor da USP, que analisa a qucstibo de forma arnpla, buscando as raizes politicas para 
a atual crise do Poder Judiciário, no seu livro 0 poder dosJuizes. São Paulo: Saraiva, 1996. 
p. 5-7: 'Embora se tenha criado a aparCncia de maior respeito pelo Judiciário, que nibo 
dialoga corn as demais Podercs mas também não se envolve em disputa corn eles, 0 fato 
6 que, aceitando passivamente tat situação, a magistratura, na prática, ficou imobilizada, 
voltada para si prOpria, ineapaz de perceber que, em algurna rnedida, Os outros procuravam 
adaptar-se ao dinamisrno da sociedade enquanto ete estagnava. Isso ocorreu no 13ras11 e em 
grande parte do rnundo. No Poder Judiciário as mudanças forarn minimas, em todos as 
sentidos. A organizaçAo, o modo de executar suas tarefas, a solcnidadc dos ritos, a 
linguagem rebuscada e ate os trajes dos Julgadores nos Tribunais praticarnenic permane-
cem as mcsrnos ha mais de urn século. Mas, 0 que 6 de maior gravidade, a mentalidade 
do Judiciário perrnaneceu a mesma, tendo começado a ocorrer, rccentemcnte, urn movi-
memo de rnudança, nascido dentro da prOpria rnagistratura. ( ... ) Urna rapida observação 
rctrospectiva dos acontecimentos deste século revela que ocorreram fatos deicrininantes 
de profundas rnudanças nas relaçOes sociais. ( ... ) 0 Poder Judiciirio permaneccu cm 
atitude de otimpica superioridade e praticamente ignorou tudo isso, como se o tempo 
tivesse escoado muito lentamente e as condiçOes de vida de hoje fossein quasc as rncsmas 
do inicio do século. Assirn 0 Judiciãrio cnveihcccu co que muitos, dentro dde. 'encram 
como tradiçOcs não passadc sinaisdc vclhice. ( ... )As refortnas dcqucoiudiciario nccessita 
são muitas, indo desde a atualização da mentalidade ate o porrnenor da mudança dc 
condiçOes rnateriais de trabalho". 



40 RT-772 — FEVEREIRO DE 2000 — 89.° ANO 

"a propria ratio essendi da perfcia recomenda ao Juiz que atenda aos elernentos dela 
constantes, acolhendo unto das trés orientaçOes que the são apresentadas a partir do 
,nesnso fato, pois, de acordo corn as rnodificaçOes implernentadas pela Lei 8.455, de 
24.08.1992, o perito e os assistentes tdcnicos trabalharão independenternente, apresentando 
ern separado suas conclusoes. Assirn, e possivel que o Juiz se defronte corn três diferentes 
orientaçOes: a do perito, que consiste ern laudo (art. 433, caput, corn a redação da Lei 
8.455/92); e a dos assistentes, que consistern ern pareceres (art. 433, par. tin., corn a redação 
da Lei 8.455/921.67  

0 rnesrno entendirnento quanto a funçao do assistente técnico foi consagrado tambérn 
ern nivel jurisprudencial. Acórdão unânirne do TACivSP assirn decidiu a questão: "A 
funçao do assistente tdcnico 6 justarncnte acompanhar, fiscalizar e inforrnar ern norne da 
pane. Nada impede que o Juiz acolha as suas inforniaçöes, ao invds dos do perito judicial, 
ou norneie urn novo perito de sua confiança, se desrnerecidas as inforrnaçOes do 
anteriormente norneado c fique irnpossibilitado de formar JuIzo"$ 

Neste mornento cabe urna reflexão sobre os relator-los de regulação de sinistro e a 
lorrna corno são cncarados pelos operadores de seguro. Podern representar peça extrerna-
mente dtil ao convencirnento judicial, se realizados corn densidade para tat, ainda rnais 
quando o atual COdigo traz inovaçOes quanto a mater-ia. 

Diz o art. 427: "0 .Juiz poderd dispensar prova pericial quando as panes, na inicial 
e na contestação, apresentarem sobre as questOes de fato pareceres técnicos ou docurnentos 
clucidativos que consider-ar suficientes". 

Portanto, se ambas as panes, nas suas falas iniclais (a inicial e a contestaçao), 
trouxerern laudos ou pareceres on docurnentos que 0 Juiz considere suficientes para a 
elucidação das questOes de fato controvertidas, não haverá pericia judicial. 

Essa regra ainda tern aplicaçao reduzida. 0 costurne processual civil inercialmente 
parece conduzir a produçao da perIcia judicial. Mas a cada dia revela-se a tendéncia no 
sentido da aceleraçao processual, avançando a supressão da pr-ova pericial em juizo, 
paulatinamente, nos casos ern que as panes municiarn o Julgador corn pareceres e laudos 
esclarecedores. 

A irnportãncia de uma boa regulaçao, corn bons laudos periciais, se antes era reduzida 
nos casos conflituosos, pois o Juiz inevitavelrnente se valeria de outra perIcia, feita per 
tdcnico de sua conflança, agora tende a tornar-se de grande releväncia ante a aplicaçao 
da regra do art. 427. 

E, por-tanto, hora de se rnodilicar a abordagern na fase de regulaçao. Torná-la rnais 
densa e abrangente. Aproveitar que o rnornento da regulação 6 privilegiado no que respeita 
a conternporaneidade corn o sinistro, podendo aprçsentar fatos e relaçOes que depois serão 
praticarnente irnposs(veis de serern percebidos. A proficiencia no registro de provas no 
mornento regulatOrio pode ser responsável pela sobrevivéncia das alegaçUes ern juIzo. 

Infclizrnente, no cotidiano segurador os relatdrios não são preparados corn este 
intuito — de substituir eventual pr-ova pericial ern processo futuro —, parecendo, ern inuitos 
dos casos, rnais constiluir urn elerncnto burocrtico, de caracterIstica superficialidade. 

(67)  ALVIM, Ar-ruth. Manual tie di)-eiio processual civil. São Paulo : Ed. RT, 1997. v. 2, p. 
57!. 

' PAULA, Alexandre de. 0 pi-ocesso civil is isa da jurisps-su/éncia. Rio de Janeiro Forense. 
1983. p.  73. 

DOUTRINA CIVIL - PRIMEIRA sEçAo 41 

Assirn, tudo quanto se aplica a pericia judicial deve ser observado no mornento em 

que se desenvolve a regulação do sinistro, de for-ma que ern sendo 0 caso de aplicação 
da regra rnencionada, haja unia boa consonância entre os laudos apresentados c a 

expectativa de elucidação do Juiz. 

Quanto an perito, ern juizo, devcmos ressaltar que, aldrn de haver possibilidade de 
contraposição as suas opiniOes, atravds dos assislentes técnicos, hil, ainda, a possibilidade 
de recusá-lo on rnesrno substitul-lo. 

o art. 423 reza que "0 perito pode escusar--se (art. 146), on ser recusado pm 
impedimento ou suspeição (art. 138, 111): ao aceitar a escusa ou julgar procedente a 
irnpugnaçAo, 0 Juiz nornear-á novo perito". 

o art. 424, per sua vez, possibilita sua substituição. "0 perito pode 5cr subsiitufdo 
quando: I - carecer de conhecirnento tdcnico ou cientifico ( ... )' 

Estes dois artigos abr-ern a possibilidade legal para coinbater certo tipo de perito 
inlelizmente encontrado na vida forense. For urn lado, rnuitas vezcs nos depar-anios corn 
peritos absolutarnente generaiistas, que insistern ern dizer 0 Obvio, trabalhando corn o 
"senso cornurn", sern enfrentar questOes rnais eornplexas. Assuntos absolutarnente dcnsos, 
corno tentativas de causação de sinistro, verdadeir-as engenharias contábeis ou financeiras. 
passarn desapercebidos nos laudos desses profissionais. Entretanto, pior- ainda C quando 
nos depararnos corn peritos venais, corruptos, ávidos per venderern a influência de sua 
opiniAo perante o Juiz aqueles que quiserern e puderern pagar. 

Ern acórdAo unAnime pr-ofer-ido pelo TACivSP, decidlu-se que 'se C necessária a 
per-Icia e se o perito nAo cor-respondeu a relevancia de seu munus. caso C de substituir-

se o norneado e não de desprezar- a defesa. Na verdade, a pane não C responsável pela 
rná atuação do perito"P 

Este tipo de decisão não C abundante, sendo rnais cornurn a ocorréncia de urna 
malernolente cornplacência para corn o que os peritos escrevern. 

E clar-o que isto não C geral, pois ha peritos que honrarn a categoria, apresentando 
trabalhos de alta qualidade e cornprornisso corn a tentativa de chegar a verdade, e Juizes 
atentos, que exercern a critica corn acuidade e labor intelectual. 

0 art. 425 6 rnuito irnpor-tante quando se tern per objetivo o desrnonte de fraudes. 
Abre a possibilidade de apresentação de quesitos. Reza 0 dispositivo que "podcrão as 
panes apr-esentar-, durante a diligéncia, quesitos suplementar-es. Da juntada dos quesilos 
aos autos dará 0 escrivão ciência a parte contrária". 

Quesitos "são perguntas on indagaçöes que os sujeitos da relação processual 
formularn aos louvados, a respeito dos fatos que constituern objeto da per-icia'.'°Assirn, 
pode a pane forrnular as questOes que entende importantes, aiim de que consteni da análisc 
que o perito realizará. Esta 6 urna opor-tunidade irnpar para, literalniente, "fechar- o cerco" 
sobre os pontos que se quer- elucidados. urna "ez que ha a obrigatoricdade do perito cm 
responder de forrna clara as qucstOes apresentadas. Dependendo de como se cncadeiein 
as questOcs, ate rnesrno 0 perito mal-intcncionado terá diliculdadc para burlar a verdade. 

E deve-se consider-ar, ainda, que a perito pode ser convocada a prestar esclarecimen-
tos em audiëncia (art. 435). 

' Idern, p.  80. 
(70) AGUIAR, João Car-los Pestana de. Con,esirásios no COdigo de 1',-ocesso Civil. São Paulo 

Ed. RT, 1977. v. 4, p. 381. 



42 RT-772 - FEVEREIRO DE 2000 - 89.° ANO 

9. A REAL/DADE DAS DEC/SOES JUDICJAIS EN VOL VENDO FRAUDE: UM 
ESPETA CULO DESOL4DOR, ALGUMAS .8 RILHANTES EXCEçOES 

Quando vamos ao cotidiano da advocacia que lida corn a tentativa de desmonte cIa 
fraudes ou engenharias escelionatáHas contra a seguro, percebernos que as possibilidades 
de .interpreaçao, que fariarnente dernonstramos acima coma sendo as mais acertadas, são 
pouco cornuns. 

Corno já apontado, os JuIzes, quer por gigantesco acomulo de trabaiho, quer per urn 
certo conservadorismo forrnalista, quer per ter havido da parte dos advogados uma ma 
gestão probatória, ou mesrno a preguiça C a cornodismo, däo as decisoes sobre fraude urn 
colorido pouco anirnador.  

Entrecanto, ha urn nilmero crescente de cxceçôes, como atestarn ,inürneros casos que 
vivenciamos pessoalmente. São casos em que Juizes cornprometeram-se a adentrar no 
material probatOrio scm preconceitos, dispostos a compreender o que as panes tinham a 
dizer sabre a realidade dos sinistros e das condiçOes financeiras dos envolvidos. 
Certarnente confrontaram-se corn born material probatório. 

Nurna causa recente, apOs o desenvolvimento de provas indiciárias intmeras, uma 
indüstria de aparelhos eletrônicos (eve frustrada sua tcntativa de recebimento de rnilionária 
indenizaçao. ApOs exaustivo trabalho probatorio, conseguiu-se sensibitizar a Juiz para 0 
verdadeiro pano de fundo. A sentença 6 surpreendente, face a regra geral irnperante na 
:realidade jurisprudential brasileira. Ei-1a: 

E inegável que a boa-fe presume-set a rna-16 prova-se, e que .inexiste prova absoluta 
de a representante da autora-reconvinda haver ateado logo no antigo estabelecirnento que 
per cIa era ocupado. Entretanto, nAo obstante isso e porque situaçöes semeihantes quase 
nunca são assistidas por alguCm e são rcvestidas de grandes cuidados para que não sejam 
testemunhadas, näo se pode exigir a prova absoluta do fato. 

A prova produzida 6 segura a indicar que o fato sucedeu em noite de sábado, a local 
não era vigiado, c não perrnitia o acesso e mcsmo vista de seu interior por transeuntes. 
Nao C possIvel, portanto, exigir a prova direta ou histórico-representativa da autoria, coma 
sc apega a autora (f.). Basta a prova indireta, ou crItico-lOgica, sobretudo caracterizada 
per urn conjunto de fatos conhecidos, dos quais, per regra de cxperiëncia, 6 possfvel 
remontar an fato ignorado. 

( ... ) I-la prova de mais de urn fato indicativo da ocorrëncia de fraude ao contrato de 
seguro Estão dernonstrados vários acontecimentos que permitem dizer ter havido coin-
cidências dernais para aceitar-se a versão de incendlo causal Assirn C que a autorajá havia 
transferido sua sede do imOveI sinistrado, restando all poucos equiparnentos, 0 incèndio 
irrompeu em dois focos distintos, näo houve qualquer prova no sentido de haver sido fruto 
de curto-circuito, houve aurnento inusitado no vatorda indenização dias antes do incêndio 

( ... ) Cabe aqui a pergunta classica: Ciii pro en? A quern intercssava a incêndio em 
tais circunstâncias. A resposta cncontra-se flog elementos contábeis coligidos, quanta it 
saódc financeira da autora, Cu seja, a eta rnesrna. ( ... ) Diante da sucessão de fatos 
cornprovados, tenho que C possivel remontar an fato ignorado, tal seja, tratar-se de incCndio 
posto em intcresse da scgurada, notadarnente porque, coma se viu, a indenizaçao seria 
major do que a produto da venda, principalmente quando se constata o aumento do valor 
do seguro (f.). 

Portanto, a recusa no cumprimento do contrato de seguros está perfeitamente 
justilucada a encontra base na infringência do dever de agir corn boa-fe'. 
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Urn outro caso, no qual se obteve sentença tambCm impar em nossa seara, envolvia 
uma tentativa tic empresa segurada de forjar assalto para obtcr vultosa indenizaçao. A 
decisao apresentada mostra coma pode ser imporiante o relarorio de regu!açdo de sinistro, 
desde que realizado com densidade: 

A autora não nega, ao contrário adrnite expressamente na petição inicial, a conclusão 
a que chegou a reguladora do seguro no sentido tic que, na escrituração contábit dela, 
autora, havia a registro de rnercadorias de apenas 13% do valor segurado, coma 
igualmente que as bens de que se disse privada cam a subtraçäo foram aquisitados no 
Exterior palo modo que näo o legal, ou seja, scm o prCvia controle dos drgãos oliclais 
a destituida a operação do recothimento dos tributos incidentcs. Enfirn, não fez a autora 
prova, pelos modos tegitimas, tic sua propriedade sabre as bens tidos como roubados. 

Foi bern anotado pcla rC que näo se trata de contabilidade atrasada, mas de 
contabilidade adredemente ornissa, já cam a equivoca propOsito de sonegar tributos. enflm, 
de exercer a mercancia a margem da ici, corn habitualidade. ( ... ) Alias, coma bern anatado 
pela rC, a bern da verdade, estaria ela inibida de vir se asscnhorcar da rnercadoria tida coma 
roubada, caso viesse a ser apreendida, a menos que se quisesse charnar para si toda uma 
gama de responsabilidade tributaria, afora a risco de sua apreensãa em definitivo por ser 
produto de contrabando". 

Ha casos, inclusive, em que dada a configuraçao das provas a a indisputável certeza 
que elas traziarn, os fraudadores aptaram per abandonar a litigio processual, em busca de 
uma "salda elegante". Par exempla, as desisténcias que acon'eram no caso de uma trading 
que, não temas ddvida, rnaquinou, a mando do banco do grupo ao qual pertencia, uma 
safisticada engenharia financeira para fraudar a seguro, mas que rctrocedeu face ao 
actirnulo de elernentos probatCrios, vindo a desistir de diversas açUes sob o argumcnto de 
que .havia cedido seu crédito a terceiro sem o seguro 

As conclusôes a serern extrafdas, rnuito mais que rumarem ao campo doutrinária. 
devem ser dirigidas aos que militarn na area dos seguros. As fraudes, coma elernento 
desestabilizador do ecanomias coletivas, devem ser combatidas, a fim de que o segurada 
honesto nãa saia prejudicado. 

.Isto exige qualiiicaçao técnica, dedicaçaa e mudanças de atitudes Exige que os 
regutadores tentem compreender coma pensa a age a Judiciário, coma podem interferir 
nas decisoes. Exige urn diálogo proffcuo entrc advogadas a tCcnicos de seguro. 

Enfim, exige que o espfrito esteja aberto a mudanças, porque, lembrando a paeta 
partuguês, para mudar, a alma não pode ser pequena. 


